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Legado de Luther King supera a sua
famosa frase com ideias originais 

 IENTREVISTA

Michael Eric Dyson, de 62 anos, é professor, 
escritor e pastor. Ele escreveu ou editou mais 
de 20 livros sobre personalidades negras, como 
Martin Luther King, Malcom X, Barack Obama 
e Marvin Gaye. Por Paulo Beraldo (AE)

QUEM É

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO – 001/2021 - PMU – REGISTRO DE CADASTRO DE FORNECEDORES
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)- Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;
b)- Registro comercial, no caso de empresa individual;
 c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos be-
nefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014,  Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que im-
portem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do 
Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos do-
cumentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros cadas-
trais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por catego-
rias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
UMUARAMA, 28 de janeiro de 2021.
   CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________Celular: (____) __________________
ME – Micro Empresa        (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte(____)
MEI – Micro Empreendedor Individual(____)
Demais formas Societárias(____)

OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante legal da empresa
NOME: ________________________________________________________
Endereço: _____________________________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

e-mail. ________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

EDITAL 002/2021
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
PROFESSORES PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E PROFESSORES EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL.
INSCRITOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
01 ADRIANA FERREIRA RAMOS    
02 ALDINA BATISTA   
03 AMANDA PEREIRA CARDOSO  
04 ANA CLAUDIA PAZINATTO DE OLIVEIRA DA SILVA 
05 ANA LÍGIA DE SOUZA ASSIS 
06 ARIANE CASSIA CASSIAS DE CRISTO
07 CLARICE CARLOS DA SILVA    
08 CHRISTIANE DA SILVA LEITE   
09 DALRIA GARCIA FURTUOSO      
10 DANIELLY DA SILVA CADAN     
11 DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA          
12 EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA  
13 EDVALDO MARCILIO JUNIOR   
14 ELIANDRA MARCIA VIEIRA FERREIRA   
15 ELAINE CRISTINA DE OLIVERIA VIEIRA  
16 ELAINE GRAZIELI DE OLIVEIRA CARDOZO FERREIRA
17 ELAINE FERNANDES M. CINTRA   
18 ELAINE KATIANI SILVA 
19 ELISÂNGELA CUSTÓDIO DA VEIGA MENESES  
20 EVERONICE ELFRIDA BOCK  
21 HIAGO BELAFRONTE DE ANDRADE   
22 HUGO BELAFRONTE DE ANDRADE   
23 IDALETE PAULIQUE ALMEIDA   
24 IVANETE PEREIRA SABATINE  
25 IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA  
26 JESSICA AP. DE ARAUJO DE NASCIMENTO   
27 JOCIELLE CRISTINA DOS SANTOS SOARES   
28 JOSINEIA MARQUES DE ARRUDA  
29 KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE DA SILVA   
30 LAIS DA SILVA VIEIRA   
31 LARISSA BIETI DAURADO   
32 LUCINA C. DA COSTA PARIS    
33 MARIA FRANCIELI LEONATO    
34 MARISA TREVISAN DE ALMEIDA   
35 MÔNICA APARECIDA CARDOSO DA SILVA    
36 MARIA INÊS MARCHI SILVA   
37 MEIRIELLE ELAINE CLARO     
38 MIRY ELLEN DE MATTOS ROSSETTO    
39 RENATA FERREIRA DE SOUZA  
40 ROSA RODRIGUES DOS SANTOS  
41 ROSA MARA DE LIMA SOUZA  
42 SALETE PEREIRA DA SILVA  
43 SANDRA MARCIA PIRES   
44 SANDRA MARTINS FREITAS  
45 SANDRA SANTOS PEREIRA  
46 SILVANA ALVES DOS SANTOS  
47 TAMYRES PATRICIA VARGAS PICOLLI   
48 TANIA MARA DE PAIVA   
49 THAISA DE MELO ANGELOTTO   
50 TATIANA MARISTELA GREGO  
51 VERA LÚCIA DO CARMO DE JESUS VAZ  
52 YARA FERNANDA F. DE OLIVEIRA  

INSCRITOS PARA PROFESSORES EM EDUCAÇÃO INFANTIL
01 ADRIANA FERREIRA RAMOS    
02 ALDINA BATISTA   
03 ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA   
04 AMANDA PEREIRA CARDOSO  
05 ANA CLAUDIA PAZINATTO DE OLIVEIRA DA SILVA 
06 ANA LÍGIA DE SOUZA ASSIS  
07 ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA  
08 ANGELICA AP. DOMINGOS QUINTANILHA
09 ANNA LUÍZA LEME C. DA FONSECA  
10 ARIANE CASSIA CASSIAS DE CRISTO
11 BEATRIZ MARQUES GUTIERRES ANGELICA AP. DOMINGOS QUINTANILHA
12 CAMILA VICTÓRIA DE LIMA ESTEVES   
13 CARLA FERNANDA VIEIRA RAMALHO  
14 CAUANY H. SANTOS UMEDA     
15 CLARICE CARLOS DA SILVA    
16 CLEONICE PERERIA DA SILVA    
17 CHRISTIANE DA SILVA LEITE   
18 DANIELA DA SILVA TIMÓTEO     

19 DANIELLY DA SILVA CADAN     
20 DÉBORA KEILA RIBEIRO PEREIRA BRUNETA  
21 DÉBORA REGINA DOS SANTOS   
22 EDUARDO DE SOUZA FERNANDES 
23 EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA  
24 EDVALDO MARCILIO JUNIOR   
25 ELIANDRA MARCIA VIEIRA FERREIRA   
26 ELAINE CRISTINA DE OLIVERIA VIEIRA  
27 ELAINE FERNANDES M. CINTRA   
28 ELAINE KATIANI SILVA 
29 ELISÂNGELA CUSTÓDIO DA VEIGA MENESES  
30 ELLOIZA FERNANDA JOZINO   
31 EMANOEL HENRIQUE SILVA MOURA  
32 EVERONICE ELFRIDA BOCK  
33 GABRIELLA CRISTINA DOS SANTOS     
34 GIOVANA ALMEDIA SILVA   
35 HELOISE CALDAS MENESES PAES
36 HELOIZY CAROLINY MENDONÇA MACHADO  
37 HIAGO BELAFRONTE DE ANDRADE   
38 HUGO BELAFRONTE DE ANDRADE   
39 IDALETE PAULIQUE ALMEIDA   
40 IVANETE PEREIRA SABATINE  
41 IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA  
42 JAQUELINE SETSUKO VIEIRA   
43 JESSICA AP. DE ARAUJO DE NASCIMENTO   
44 JOÃO HENRIQUE GARCIA ALMEIDA    
45 JOICE CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS ANDRADE   
46 JOCIELLE CRISTINA DOS SANTOS SOARES   
47 JOSINEIA MARQUES DE ARRUDA  
48 JULIANI PINELI BELÉM   
49 KARLA DOS SANTOS   
50 KATHIA CRISTHINA E. RODRIGUIES   
51 KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE DA SILVA   
52 LAIS DA SILVA VIEIRA   
53 LARISSA BIETI DAURADO   
54 LARISSA THAIS DOS SANTOS RODRIGUES   
55 LUCINA C. DA COSTA PARIS    
56 LUIZ JOSE DOS SANTOS NETO    
57 MAYARA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA
58 MARCIA NICOMEDIO LINHARES   
59 MARIA FERNANDA SOUZA SILVA  
60 MARIA FRANCIELI LEONATO    
61 MARIA REGINA A. FERREIRA DE SOUZA   
62 MARILENE EUGÊNIO DE CAMPOS  
63 MARTA REGINA FAVARO QUERATO   
64 MARIA CRISTINA DA SILVA    
65 MÔNICA APARECIDA CARDOSO DA SILVA    
66 MEIRIELLE ELAINE CLARO     
67 MICHELLE PERERIA DE LIMA DA SILVA RODRIGUES  
68 MILENA NATHALY SILVA DE JESUS   
69 MIRY ELLEN DE MATTOS ROSSETTO    
70 NAYANE GOMES DE SOUZA    
71 RAFAELA CAROLINE AMORA DOMINGOS    
72 REBECA LELIS QUINTILIANO  
73 RENATA DE MELO CARDOSO SOUZA  
74 RENATA FERREIRA DE SOUZA  
75 ROSA RODRIGUES DOS SANTOS  
76 ROSA MARA DE LIMA SOUZA  
77 ROSELI FERREIRA ALIAGA  
78 SALETE PEREIRA DA SILVA  
79 SANDRA MARCIA PIRES   
80 SANDRA MARTINS FREITAS  
81 SANDRA SANTOS PEREIRA  
82 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES   
83 SILVANA ALVES DOS SANTOS  
84 SILVANA DE OLIVEIRA  
85 SUELI BATISTA MARCHESINI   
86 SUELI TEREZINHA FERREIRA  
87 TAMIRIS ABIGAIL DE SOUZA CAMPOS   
88 TAMYRES PATRICIA VARGAS PICOLLI   
89 TANIA MARA DE PAIVA   
90 TATIANA MARISTELA GREGO  
91 TAYANE EDUARDA BARBOSA OLIVEIRA  
92 THAYNARA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA  
93 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO  
94 TIFFANY CHLOE EILEEN BATISTA DOS MONTES   
95 YARA FERNANDA F. DE OLIVEIRA  

Autor de um livro sobre 
Martin Luther King, o escri-
tor e professor Michael Eric 
Dyson diz que  o legado do 
ícone da luta antirracista 
vai muito além daquele lem-
brado no discurso “I have a 
dream”, em 1963. Em I May 
Not Get There with You: The 
True Martin Luther King, 
Jr. (Eu posso não chegar 
lá com você: O verdadeiro 
Martin Luther King, em 
tradução livre), lançado em 
2001, Dyson destaca que 
as ideias originais do líder 
foram tiradas de contexto e 
distorcidas. 

Em entrevista Dyson, 
professor de sociologia em 
Georgetown, explica com 
quais temas o pacifista es-
taria hoje preocupado, fala 
sobre a polarização atual e 
a dos anos 60, e lembra das 
dificuldades enfrentadas 
pelo líder reconhecido com 
o Nobel da Paz em 1964.

O senhor escreveu 
um livro destacando o 
“verdadeiro” Martin Lu-
ther King. Quem é essa 
figura?

Michael Eric Dyson: Mui-
tos confundiram o legado 
de Martin Luther King com 
o discurso do “I have a 
dream”. Por mais importan-

te que esse discurso tenha 
sido e interprete muito 
do que King simbolizava, 
algumas pessoas tentaram 
isolar esse momento em 
particular como a expres-
são ideal do significado 
das ideias dele. Usaram 
as palavras de que King 
queria uma nação que “não 
julgaria os filhos pela cor de 
sua pele, mas pelo conteúdo 
do caráter”, enquanto ele 
fez muitos outros discursos 
mais desafiadores.

Que exemplos citaria 
de falas que se perderam 
no tempo?

Michael Eric Dyson: King 
disse que os EUA não eram 
apenas um sonho, mas para 
muitos um pesadelo. Muitos 
conservadores tentaram 
manipular a retórica e as 
ideias de King. São ideias 
como: “não vamos focar 
na raça”, “não vamos falar 
sobre ação afirmativa”, 
“não vamos falar sobre a 
injustiça racial como um 
problema contínuo, mas 
como um que deve ser 
resolvido não focando na 
raça”. Isso é uma distorção 
dos sonhos de Martin Lu-
ther King Jr. Por isso, quis 
recuperar o verdadeiro 
King, aquele que abraçou 

a revolução social.

King enfrentou for-
te oposição dentro dos 
EUA. Como foi isso?

Michael Eric Dyson: Ele 
era um homem famoso, 
um líder extraordinário, 
recebeu um Nobel da Paz 
aos 34 anos e foi assassi-
nado antes dos 40, mas às 
vezes você não é compreen-
dido enquanto você vive. 
Não enxergam seu valor 
real. Com a morte de King, 
veio a martirização e o 
reconhecimento de que ele 
era um grande americano. 
Muita gente era contra ele 
nos EUA. O FBI fez coisas 
horríveis para impedir que 
King fosse bem-sucedido. 
Disse que ele era o líder ne-
gro mais perigoso do país. 
Estavam espionando King 
e não o avisaram de todas 
as ameaças críticas à sua 
vida. Muitas organizações 
e grupos o viam como uma 
ameaça. Então, se o gover-
no vê você como problema, 
é de fato muito mais difícil 
ter sucesso.

A que motivos pode-
mos atribuir o fato de 
Luther King ter se torna-
do um símbolo mundial?

Michael Eric Dyson: 

Ele era um verdadeiro 
lutador pela liberdade 
global. Ele não acreditava 
só na liberdade dos EUA, 
mas para as pessoas de 
todo o planeta. No fim da 
vida, começou a falar tam-
bém sobre a necessidade 
de os latinos se unirem 
na luta com os negros e 
superarem as barreiras 
que dificultavam seu de-
senvolvimento. E também 
começou a falar de lutas 
por liberdade em todo o 
mundo, como em várias 
regiões da África. No en-

tanto, hoje muitos dizem 
que os EUA são mais 
polarizados do que nunca.

Qual a diferença des-
ses dois períodos?

Michael Eric Dyson: 
Esse é um ótimo ponto. 
Lá atrás, líderes eram 
assassinados. Agora, são 
as massas de pessoas 
negras que são maltrata-
das. Não que não fossem 
naquela época, mas havia 
um esforço para mudar o 
mundo que a gente vivia, 
para desafiar a história 
da desigualdade nos EUA, 
da supremacia branca, 
do apartheid que dividia 
dramaticamente brancos 
e negros. Hoje em dia não 
temos o assassinato de li-
deranças da mesma forma 
como nos anos 60, mas há 
um ataque aos americanos 
comuns quando você vê a 
brutalidade da polícia. 

Olhando para a socie-
dade americana em 2021, 
quanto do sonho de Lu-
ther King foi realizado?

Michael Eric Dyson: Hoje 
em dia, King estaria falan-
do sobre saúde universal, 
que ele defendia naquela 
época como um direito que 
não pode ser negado. Faria 
uma luta contra o racismo 
sistêmico, contra a desigual-
dade econômica, combate-
ria Donald Trump e o ódio 
que ele representa. King 
estaria na linha de frente 
na luta por justiça racial, 
em busca de uma educa-
ção melhor, para reduzir a 
desigualdade, e mostrando 
como as crianças negras 
ainda ficam atrás em termos 
de obter boas escolas e 
bons empregos. E também 
criticaria a forma como o 
sistema prisional continua 
a encarcerar negros em um 
número desproporcional.

O legado do ícone da luta antirracista vai muito além daquele lembrado no discurso “I have a dream”
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Coronel Galdino de Almeida, 1060     – Fone (44) 3534 1483 

Mariluz – CEP:- 87.470-000 – Paraná PR 
e-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

 

 
 

Processo Seletivo Simplificado 

Edital nº 001/2021 

 

A Secretaria Municipal de Saúde Mariluz, Estado do Paraná, nos usos legais de suas atribuições,  

em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, 

que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, sob o regime CLT, para provimento de vagas do seu 

quadro de pessoal, estabelece as orientações para o Processo Seletivo para cargos de: 

Enfermeiro(a), Técnico(a) de enfermagem, Farmacêutico(a), Psicólogo(a), Professor de Educação 

Física e  Agente Comunitário de Saúde e Motorista D (Ambulância).  

 

 

TORNAR PÚBLICO: 

 

O presente edital estabelece a abertura de inscrições do Processo Seletivo para seleção e 

contratação temporária de Enfermeiro(a), Técnico(a) de Enfermagem, Farmacêutico(a), 

Psicólogo(a), Professor de Educação Física,  Agente Comunitário de Saúde e Motorista D devido 

a necessidade destes profissionais para suprir as vagas temporárias decorrentes de exoneração, 

enfrentamento da pandemia causada pelo Coronavírus – COVID-19, licença maternidade, 

afastamentos em decorrência de atestados médicos (auxílio doença). 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O presente Processo Seletivo para seleção Enfermeiro(a), Técnico(a) de enfermagem, 

Farmacêutico(a), Psicólogo(a), Professor de Educação Física, Agente Comunitário de Saúde e 

Motorista D será regido pelas regras estabelecidas neste Edital executado pela Secretaria 

Municipal de Saúde e por uma Comissão Avaliadora. 

1.2  O Processo Seletivo Simplificado sob regime CLT tem prazo de validade de 1 (um) ano a 

contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do 

Poder Executivo Municipal. 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Coronel Galdino de Almeida, 1060     – Fone (44) 3534 1483 

Mariluz – CEP:- 87.470-000 – Paraná PR 
e-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

 

 
1.3. O Processo Seletivo de que trata este edital será desenvolvido em três etapas de acordo com o 

respectivo cargo pretendido, ou seja:  

1.3.1 Para os cargos Enfermeiro(a), Farmacêutico(a), Psicólogo(a) e Professor de Educação Física, 

será a inscrição (de caráter eliminatório se não forem entregue os documentos solicitados) mais a 

prova de título, composta de Avaliação de Títulos e tempo de experiência na área pretendida 

(comprovada por carteira de trabalho), por meio da análise dos documentos apresentados pelo 

candidato, conforme estabelecidos os requisitos dos itens 3,5, 6 e 7  de caráter classificatório. 

1.3.2 Para os cargos Técnico (a) de Enfermagem e Agente Comunitário(a) de Saúde, será a 

inscrição (análise dos documentos de acordo com o cargo pretendido, conforme estabelecidos nos 

itens 4 e 8 e prova teórica de conteúdos específicos em cada área de atuação. 

1.3.3 Para o cargo de Motorista D será a inscrição (análise dos documentos de acordo com o cargo 

pretendido, conforme estabelecidos nos itens 9, prova teórica conforme conteúdo programático 

para o cargo e prova prática. 

1.4 A convocação para as vagas informadas deste Edital será feita de acordo com a necessidade 

do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 

2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

2.1- Será selecionado e contratado Enfermeiro (a), Técnico (a) de Enfermagem, Farmacêutico (a), 

Psicólogo (a), Professor de Educação Física, Agente Comunitário de Saúde e Motorista D para 

atuar nas Unidades de Saúde (Pronto Atendimento Municipal, Ambulatório COVID-19, Unidade 

de Saúde Claudinei Sólcia, Unidade Josué de Castro (rural), Unidade Joaquim Lopes Gutierez, 

Academia da Saúde, Centro de Atendimento Multiprofissional (CAM) e demais setores sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde conforme a necessidade para compor o quadro 

profissional defasado.  

2.2- A carga horária semanal será 40 (quarenta) horas para os cargos de Enfermeiro(a), Técnico(a) 

de enfermagem, Farmacêutico(a), Psicólogo(a), Agente Comunitário de Saúde, Motorista D e 

carga horária semanal de 20 (vinte) horas para Professor de Educação Física.  

2.3- A remuneração por esta atividade será feita com base na tabela de vencimentos do município 

de Mariluz, isto é, para enfermeiro (a) R$ 3.716,67 (40h) , Técnico (a) de Enfermagem R$ 1.334,27  

(40h), Farmacêutico(a) R$ 3.818,05 (40h), Psicólogo(a) R$ 4.003,51 (40h), Professor de Educação 

Física R$ 1.536,41 (20h), Agente Comunitário de Saúde  R$ 1.550,00  (40h) e Motorista D (40h) 

R$ 1.587,59. 
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3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO DE ENFERMEIRO (A): 

3.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

3.1.1. Possuir no mínimo certificado e/ou certidão de Conclusão de Curso Superior em 

Enfermagem Completo. 

3.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 40 horas semanais (período manhã, tarde e/ou 

noite), conforme necessidade desta Secretaria. 

3.1.3. Possuir CNH B. 

3.1.4. Noções básicas em informática. 

3.1.5. COREN ativo e regularizado. 

3.1.6. Gozar de boa saúde física e mental. 

3.1.7. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 

3.1.8. Estar em pleno exercício dos direitos políticos (comprovante de votação ou justificativa/ este 

documento poderá ser entregue no dia da convocação para assumir o cargo). 

3.1.9. Ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida 

pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor (este documento poderá ser entregue no dia 

da convocação para assumir o cargo). 

 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO DE TÉCNICO (A) DE 

ENFERMAGEM: 

4.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

4.1.1. Possuir no mínimo certificado e/ou certidão de Conclusão de Curso Técnico em 

Enfermagem Completo. 

4.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 40 horas semanais (período manhã, tarde e/ou 

noite), conforme necessidade desta Secretaria. 

4.1.3. Possuir CNH B. 

4.1.4. Noções básicas em informática  

4.1.5. COREN ativo e regularizado. 

4.1.6 Gozar de boa saúde física e mental. 

4.1.7. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 
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4.1.8. Estar em pleno exercício dos direitos políticos (comprovante de votação ou justificativa/ este 

documento poderá ser entregue no dia da convocação para assumir o cargo). 

4.1.9. Ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida 

pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor (este documento poderá ser entregue no dia 

da convocação para assumir o cargo). 

 

5. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO DE FARMACÊUTICO (A): 

5.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

5.1.1. Possuir no mínimo certificado e/ou certidão de Conclusão de Curso Superior em Farmácia 

Completo. 

5.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 40 horas semanais (período manhã, tarde e/ou 

noite), conforme necessidade desta Secretaria. 

5.1.3. Possuir CNH B. 

5.1.4. Noções básicas em informática. 

5.1.5. Estar com o CRF ATIVO e regularizado. 

5.1.6. Gozar de boa saúde física e mental. 

5.1.7. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 

5.1.8. Estar em pleno exercício dos direitos políticos (comprovante de votação ou justificativa/ este 

documento poderá ser entregue no dia da convocação para assumir o cargo). 

5.1.9. Ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida 

pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor (este documento poderá ser entregue no dia 

da convocação para assumir o cargo). 

 

6. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO DE PSICOLÓGO (A): 

6.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

6.1.1. Possuir no mínimo certificado e/ou certidão de Conclusão de Curso Superior em Psicologia. 

6.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 40 horas semanais (período manhã, tarde e/ou 

noite), conforme necessidade desta Secretaria. 

6.1.3. Possuir CNH B. 

6.1.4. Noções básicas em informática. 
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6.1.5. CFP ativo e regularizado. 

6.1.6. Gozar de boa saúde física e mental. 

6.1.7. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 

6.1.8. Estar em pleno exercício dos direitos políticos (comprovante de votação ou justificativa/ este 

documento poderá ser entregue no dia da convocação para assumir o cargo). 

6.1.9. Ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida 

pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor (este documento poderá ser entregue no dia 

da convocação para assumir o cargo). 

 

7. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA: 

7.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

7.1.1. Possuir no mínimo certificado e/ou certidão de Conclusão de Curso Superior Bacharel em 

Educação Física. 

7.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 20 horas semanais (período manhã, tarde e/ou 

noite), conforme necessidade desta Secretaria. 

7.1.3. Noções básicas em informática. 

7.1.4. CREF ativo e regularizado. 

7.1.5. Gozar de boa saúde física e mental. 

7.1.6. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 

7.1.7. Estar em pleno exercício dos direitos políticos (comprovante de votação ou justificativa/ este 

documento poderá ser entregue no dia da convocação para assumir o cargo). 

7.1.8. Ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida 

pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor (este documento poderá ser entregue no dia 

da convocação para assumir o cargo). 
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8. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE: 

8.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

8.1.1. Possuir no mínimo certificado e/ou certidão de Conclusão do Ensino Médio. 

8.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 40 horas semanais (período manhã, tarde e/ou 

noite), disponibilidade de local urbano ou rural (Agente de saúde rural pode residir na cidade, mas 

o seu posto de trabalho diário é na Unidade rural), conforme necessidade desta Secretaria. 

8.1.3. Noções básicas em informática. 

8.1.4. Gozar de boa saúde física e mental. 

8.1.5. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 

8.1.6. Estar em pleno exercício dos direitos políticos (comprovante de votação ou justificativa/ este 

documento poderá ser entregue no dia da convocação para assumir o cargo). 

8.1.7. Ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida 

pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor (este documento poderá ser entregue no dia 

da convocação para assumir o cargo). 

 

9. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO DE MOTORISTA D: 

9.1. O candidato deverá apresentar, no mínimo, cumulativamente, os seguintes requisitos, sob pena 

de eliminação do certame: 

9.1.1. Ensino Fundamental Completo. 

9.1.2. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de 40 horas semanais (período integral e noturno – 

manhã, tarde e noite). 

9.1.3. Possuir CNH (Carteira Nacional de Habilitação) ativa na categoria D (no mínimo) 

9.1.4. O candidato deverá estar entre os classificados nas provas escrita e prática. 

 

10. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO (A) 

Descrição sintética: Realizar todos os serviços inerentes a função de enfermeiro.  

Descrição analítica: Organizar, dirigir e supervisionar todas as atividades de enfermagem na 

Unidade Sanitária, para assegurar saúde adequada aos pacientes; avaliar os pacientes, observando 

a integridade física, psíquica e social, elaborar com o pessoal de enfermagem os planos de 

cuidados, e orientar para que os mesmos sejam executados; dar treinamento em serviço à equipe 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Coronel Galdino de Almeida, 1060     – Fone (44) 3534 1483 

Mariluz – CEP:- 87.470-000 – Paraná PR 
e-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

 

 
de enfermagem para atualizar e aprimorar o atendimento, prestar cuidados específicos e seletivos 

a pacientes graves, verificar o funcionamento adequado do material e equipamento utilizado na 

unidade, solicitando conserto e reposição, quando se fizer necessário; cumprir e/ou elaborar 

normas e rotinas da unidade; nos programas PACS e PSF/ESF os enfermeiros atuam na unidade 

de saúde e na comunidade participando de ações de Assistência básica, orientação sanitária e 

supervisão dos trabalhos dos trabalhos dos agentes comunitários, realizar visitas domiciliares 

quando necessário e quando determinado pelo chefe imediato. Realizar atenção à saúde aos 

indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio, em 

todos os ciclos de vida. Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames 

complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou 

outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais 

da profissão e aos protocolos do Ministério da Saúde e Secretaria do Estado da Saúde do Paraná. 

Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco da 

COVID-19, de acordo com protocolos estabelecidos. Realizar estratificação de risco e elaborar 

plano de cuidados para o enfrentamento da COVID-19, junto aos demais membros da equipe. 

Realizar atividades, e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo 

estabelecido pela rede local. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 

técnicos/auxiliares de enfermagem, em conjunto com os outros membros da equipe. Supervisionar 

as ações do técnico/auxiliar de enfermagem. Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos 

e fluxos relacionados ao COVID-19. Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, 

e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. Participar de ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária. Realizar notificação compulsória seguindo as determinações do 

Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde do Estado do Paraná. 

Treinamento de funcionários se refere: postura pessoal, esquema de vacinação e melhor aplicação, 

técnicas e curativos, aplicação de medicamentos (prescrição certa, paciente certo, medicamento 

certo, validade certa, forma/apresentação certa, dose certa, compatibilidade certa, orientação ao 

paciente, via certa, horário certo, tempo de administração certo, ação certa, registro certo), controle 

de medicação quanto a validade e armazenamento, método correto na coleta de exames e 

encaminhamento dos mesmos, triagem de pacientes para atendimento dos mais graves, 

acolhimento, verificação de sinais, notificações, entre outros pertinentes a rotina da unidade. Atuar 

na linha frente da Pandemia COVID-19 em conformidade com as normas e procedimentos de 

biossegurança. Dirigir para realizar as visitas. 
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11. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição sintética: Realizar todas as funções inerentes ao Técnico de Enfermagem, exerce a 

atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem 

em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de enfermagem. 

Descrição Analítica: Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio.  

Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, 

vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre 

outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação.   

Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e direcionadas as 

atividades para o enfrentamento da COVID19.Atuar na linha frente da Pandemia COVID-19 em 

conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança. Participar de ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária. Realizar atividades preventivas e orientativas. Realizar notificação 

compulsória seguindo as determinações do Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde 

do Estado do Paraná. Disponibilidade de dirigir para realizar as visitas. 

 

12. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FARMACÊUTICO 

O farmacêutico será o responsável por toda a gestão da farmácia, desde a aquisição, conferência, 

lançamento das notas no sistema, armazenamento até a dispensação dos medicamentos. Além 

disso, ele atuará no atendimento direto ao paciente para que receba todas as orientações necessárias 

à condução correta, segura e racional do seu tratamento, garantindo que os medicamentos e formas 

farmacêuticas proporcionem o melhor resultado terapêutico. Além disso o mesmo também será 

responsável por fazer os relatórios do setor. 

 A atuação do farmacêutico na rede pública de saúde já é vista pelo Ministério da Saúde como uma 

das grandes forças para a promoção da saúde e também para o gerenciamento sustentável do 

sistema. 

O farmacêutico deverá participar da elaboração do plano de saúde e demais instrumentos de 

gestão; do processo de seleção de medicamentos e de valorização, formação e capacitação dos 

profissionais do setor; do desenvolvimento de ações para promover o uso racional de 

medicamentos, além de poder assumir outras atribuições inerentes à gestão da assistência 

farmacêutica no SUS. 
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13. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PSICOLOGO (A) 

Utilizar métodos e técnicas psicológicas, visando o diagnóstico, observando reações e 

comportamentos individuais. Planejar, coordenar, executar atividades de avaliação e orientações 

psicológica, participando de programas de apoio. Pesquisar, implantar novas metodologias de 

trabalho; Orientar quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, objetivando a 

interação do indivíduo e melhor assistência prestada ao mesmo. Prestar colaboração em assuntos 

psicológicos ligados a outras ciências. Analisar influencia que fatores externos atuam sobre o 

indivíduo, através de técnicas inerentes ao exercício profissional, objetivando o tratamento. Atuar 

preventivamente na correção de distúrbios psíquicos. Auxiliar a equipe medica, fornecendo dados 

psicopatológicos para diagnosticar o tratamento de enfermidades. Acompanhamento individual ou 

de grupo de pessoas com doenças variadas e com problemática psicológica em simultâneo ( ex: 

depressão, ansiedade, fobias). Intervenção psicológica de grupo no sentido de apoiar na doença 

crónica, reabilitação cardíaca, pacientes soropositivos ou famílias de doentes terminais. 

Implementação de programas de mudança de comportamentos de risco (ex: tabagismo, 

obesidade…). Realizar visitas domiciliares quando solicitado pela equipe da ESF em alguns casos 

necessários. 

 

14. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Atuar no contexto das políticas públicas e privadas de Saúde, assim como nos programas, ações e 

estratégias de promoção, manutenção e recuperação da saúde; de prevenção de doenças e de 

atenção curativa, desenvolvidas na área de Saúde Coletiva, voltadas para a comunidade como um 

todo e/ou para grupos vulneráveis: desenvolver ações de orientação junto à população, sobre os 

benefícios de estilos de vida saudáveis, objetivando aumentar os níveis populacionais de atividade 

física e reduzir fatores de risco para doenças não transmissíveis:  mapear, apoiar, consolidar e criar 

ações de atividade física e de exercícios físicos nos serviços de Atenção Básica e estratégia de 

SaúdeColetiva; 

estimular a inclusão de pessoas com deficiências em projetos de atividades físicas e de exercícios 

físicos; avaliar, planejar, definir indicações e contraindicações, considerar fatores de risco para a 

prática e pela prática de atividades físicas, bem como estratégias e metodologias; prescrever, 

organizar, adequar, dirigir, desenvolver e ministrar programas de atividades físicas e de exercícios 

físicos na área de especialidade ou de forma interdisciplinar; desenvolver estudos e formular 

metodologias capazes de produzir evidências e comprovar a efetividade de estratégias de 
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atividades físicas e de exercícios físicos no controle e prevenção das doenças crônicas não 

transmissíveis. Se reunir periodicamente com a equipe da ESF para tratar projetos/melhorias/ 

intervenções necessárias para buscar uma melhor qualidade de vida para a população. 

 

15. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Descrição Sintética: Realizar serviços de saúde ligados ao PSF/ESF e Programa Agente 

Comunitário de Saúde e Unidade Básica de Saúde. 

Descrição analítica: Executar serviços de apoio a profissionais de saúde, como integrante de equipe 

de saúde e de orientação à famílias e às pessoas; participar da execução do Programa de Saúde 

Família – PSF/ Estratégia Saúde da Família - ESF e do Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde; sempre no cumprimento das normas aplicáveis aos dois programas, conforme estabelecido 

pelo Ministério da Saúde; visitar, as famílias residentes na micro área de ação e em outras, quando 

colegas estiverem de férias ou atestado médico, bem como participar em outras ações e serviços 

de saúde, conforme planejamento do órgão municipal de saúde, especialmente das campanhas de 

saúde pública e aquelas relativas à imunizações, realizar trabalho interno, relatórios, digitação em 

planilhas e prontuário eletrônico, manter sua micro área atualizada mensalmente em planilha do 

Excel, realizar estratificações conforme protocolo do Ministério da Saúde, entregar exames, 

marcar consultas, realizar palestras, fazer o acompanhamento de crianças, idosos, gestantes e 

demais grupos de risco mensalmente; dirigir se necessário; cumprir seu serviço na sua micro área 

de abrangência, realizar serviços de auxiliar de enfermagem, desde que tenha o registro no órgão 

fiscalizador da classe. Atuar na linha frente da Pandemia COVID-19 em conformidade com as 

normas e procedimentos de biossegurança. 

 

16. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MOTORISTA D: 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas. Recolher o 

veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando quaisquer 

defeitos porventura existente, manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, fazer 

reparos de emergência, zelar pela conservação do veiculo que lhe for entregue, encarregar se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, promover o 

abastecimento de combustíveis, água e óleo, verificar o funcionamento do sistema elétrico, 

lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção, providenciar a lubrificação quando 
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indicada, verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos 

pneus e execução de tarefas afins.  

 

17. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

17.1 Tendo em vista que a presente seleção tem como objetivo a contratação temporária de 

profissionais para atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de 

Coronavírus COVID-19, fica vedada a participação e contratação de candidatos pertencentes ao 

grupo de pessoas consideradas vulneráveis frente ao novo Coronavirus (COVID-19), conforme 

lista abaixo:  

a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após 

a data de homologação do processo seletivo emergencial; 

b) Cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 

portadores de arritmias, Hipertensão arterial sistêmica descompensada);     

c) Pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, portadores de asma 

moderada/grave, DPOC); 

d) Doentes renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

e) Doentes hepáticos crônicos (atrésia biliar, hepatites crônicas, cirrose); 

f) Imunodeprimidos; 

g) Pacientes com necessidades clínicas individuais específicas, incluindo AVC, indivíduos com 

paralisia cerebral, esclerose múltipla e condições similares; 

h) Diabéticos (diabetes mellitus tipo I e tipo II em uso de medicamentos);  

i) Obesidade mórbida Grau III; 

j) Gestantes ou lactantes; 

k) E outras que venham a ser determinadas pela OMS – Organização Mundial de Saúde. 

 

18. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

18.1. Para realização da inscrição o candidato deverá observar os seguintes procedimentos:  

18.1.1- Verificar se atende todos os requisitos estabelecidos pela função sob pena de não ser 

homologada sua inscrição.  

18.1.2- As inscrições deverão ser feitas pessoalmente na Secretária de Saúde ou por meio de 

procuração somente se o candidato estiver em isolamento ou confirmado com COVID-19 
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(veracidade confirmada com notificação ou exame positivado). Não serão aceitas inscrições pela 

internet ou pelo correio, correio eletrônico (e-mail) ou fax.  

18.1.3. OBRIGATÓRIO A TODOS OS CARGOS levar no dia da inscrição xerox e original dos 

seguintes documentos: RG / CPF / DIPLOMA / CARTEIRA DE HABILITAÇÃO/ CARTEIRA 

OU CERTIDÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL SE O CARGO EXIGIR. 

18.1.4- Ao assinar a ficha de inscrição o candidato ou o seu procurador estará em concordância 

com as normas aqui estabelecidas.  

18.1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos 

atos pertinentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital.  

18.1.6 A publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao Processo Seletivo se dará por meio do 

órgão oficial de imprensa do município (Jornal Umuarama Ilustrado). 

18.2 A Comissão Avaliadora do processo seletivo analisará os documentos apresentados pelos 

candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos nos itens 3 (Enfermeiro),4 (Técnico 

de enfermagem), 5 (Farmacêutico) e 6 (Psicólogo), 7 (Professor de Educação Física) e 8 (Agente 

Comunitário de Saúde) e 8 (Motorista D) deste Edital, emitindo PARECER quanto a 

homologação ou não das inscrições.  

18.3. As inscrições serão preenchidas pelos candidatos, conforme ficha contida no Anexo I. 

 

19. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 

SELETIVO:  

19.1. Para participação no processo seletivo o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar no ato 

da inscrição:  

19.1.1. Cópia dos documentos exigidos nos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 conforme a respectiva inscrição 

e documentos originais para comprovação.  

19.1.2 Cópia da Cédula de Identidade e do CPF.  

19.1.3 Cópia da Habilitação CNH. 

19.1.4 Cópia do Certificado de Formação. 

19.1.5 Cópia da carteira ou certidão do Registro Profissional (Enfermeiro(a), Técnico(a) de 

Enfermagem, Farmacêutico(a), Psicólogo(a) e Professor de Educação Física. 

19.2. Após a verificação dos documentos pela Comissão Avaliadora, constatada a falta ou 

irregularidade em qualquer documento exigido para participação no presente processo seletivo, 

implicará na desclassificação imediata do candidato. 
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20. DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 

20.1 Cargos: Enfermeiro(a), Farmacêutico(a), Psicólogo(a) e Professor de Educação Física. 

20.1.1 O processo de seleção será conduzido pela Comissão Avaliadores realizados no mesmo dia 

a avaliação de títulos e o tempo de experiência no cargo pretendido totalizando a pontuação final 

de caráter apenas classificatório, para esses cargos, cuja escolaridade mínima seja o ensino superior 

completo. 

21.2 Cargos: Técnico(a) de Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde e Motorista D. 

21.2.1 O processo de seleção será conduzido pela Comissão Avaliadora que consistirá na aplicação 

de uma prova teórica com os conteúdos gerais e/ou específicos e prova prática de acordo com o 

cargo pretendido totalizando a pontuação final eliminatória e classificatória. 

21.3 Cargos: Motorista D. 

21.3.1 O processo de seleção será conduzido pela Comissão Avaliadora que consistirá na aplicação 

de uma prova teórica com conteúdo das áreas de conhecimentos: Português, Matemática e 

Conhecimentos Gerais de Mariluz e, prova prática com avaliação de acordo com o cargo 

pretendido totalizando a pontuação final eliminatória e classificatória. 

 

22. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA/PONTUAÇÃO PARA OS CARGOS 

ENFERMEIRO(A), FARMACÊUTICO(A), PSICÓLOGO(A) E PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA. 

a) A avaliação de títulos será atribuída uma nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).  

b) A avaliação de títulos será realizada por meio de análise dos títulos entregue pelo candidato.  

c) Na avaliação de títulos só serão considerados os requisitos estabelecidos no anexo III, cujos 

documentos comprobatórios tenham sido efetivamente entregues no prazo estabelecido neste 

Edital. 

d) Serão considerados cursos profissionalizantes específicos realizados (depois da formação) nos 

últimos cinco anos – com carga horário mínima de 20 horas. 

f) A avaliação do tempo de experiência no cargo pretendido será atribuída uma nota de 0,0 

(zero) a 4,0 (quatro)  

g) A nota da avaliação de títulos e tempo de experiência será de caráter classificatório.  

22.1. A nota final de cada candidato deste processo seletivo resultará da somatória.  

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Coronel Galdino de Almeida, 1060     – Fone (44) 3534 1483 

Mariluz – CEP:- 87.470-000 – Paraná PR 
e-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

 

 
23.1. DA REALIZAÇÃO DE PROVA ESCRITA OBJETIVA, APLICADA PARA OS 

CARGOS: 

 

TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

 A prova escrita será composta de 20 questões, abrangendo áreas de conhecimentos 

especifico para o cargo pretendido, os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo 

IV, observando-se a especificidade para cada cargo. 

 

Conteúdos Quantidade de 

questões 

Peso individual Nota Total da Prova 

Conhecimentos 

Específicos do cargo 

20 0,5 10,0 

 

MOTORISTA D. 

 A prova escrita será composta de 20 questões, abrangendo áreas de conhecimentos, bem 

como, Português, Matemática e Conhecimentos Gerais de Mariluz para o cargo pretendido, os 

conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo IV, observando-se a especificidade para 

cada cargo. 

 

Conteúdos Quantidade de 

questões 

Peso individual Nota Total da Prova 

Português, 

Matemática e 

Conhecimentos 

Gerais de Mariluz 

20 0,5 10,0 
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24. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E GABARITO 

PRELIMINAR 

24.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de MARILUZ, Estado do Paraná. 

24.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) 

nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as 

necessidades.  

24.1.2. A prova objetiva será aplicada em data e local provável disponível no Anexo II - 

Cronograma, em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

24.1.3. O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  

24.1.4. A prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados.  

24.1.5. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.  

24.1.6. O ensalamento será divulgado no dia da publicação do Edital de Homologação das 

inscrições. 

24.1.7. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  

24.1.8. O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado 

conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

24.1.9. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento oficial de identificação com foto.  

24.1.10. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 

Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 

classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 

9.503, art. 159, de 23/9/97.  

24.1.11. No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 

certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 

dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 

consistindo na coleta de impressão digital.  
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24.1.12. Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de 

documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem 

valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de 

Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 

como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.  

24.1.13. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por 

qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 

Após entrar na sala, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou 

leitura.  

24.1.14. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

24.1.14.1. prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original 

com fotografia;  

24.1.14.2. realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

24.1.14.3. ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

24.1.14.4. realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  

24.1.14.5. comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

24.1.14.6. portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos 

eletrônicos em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de 

quaisquer dispositivos eletrônicos. 

 24.1.15. A Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz recomenda que o candidato não leve 

nenhum dos objetos ou equipamentos eletrônicos. Caso seja necessário o candidato portar algum 

desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de 

pertences fornecidos pela Banca aplicadora da prova. Aconselha-se que os candidatos retirem as 

baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som 

será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.  

24.1.16. A Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz não ficará responsável pela guarda de 

quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou 

extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem 

por danos neles causados.  

24.1.17. Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato 

que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Processo Seletivo Simplificado.  
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24.1.18. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 

qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva. 

24.1.19. A Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz poderá, a seu critério, coletar impressões 

digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais.  

24.1.20. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala 

sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  

24.1.21. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

24.1.22. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na 

mesma e na capa do caderno de questões.  

24.1.23. O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 

Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

24.1.24. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão 

de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida 

integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na 

Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

24.1.25. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de correção 

24.1.26. O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de 

realização da prova objetiva, levando consigo seu caderno de questões, somente após decorridos, 

no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 

devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente 

preenchida e assinada.  

24.1.27. Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de 

Respostas e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as 

Folhas de Respostas da sala.  

24.1.28. A prova objetiva terá a duração de 02 (duas) horas, incluído o tempo de marcação na 

Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova.  
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24.1.29. Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá 

apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 

uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 20.1.30. 

O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser 

eliminado do Processo Seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

 

24.2. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR  

24.2.1. O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo II - 

Cronograma, em Edital na Secretária Municipal de Saúde. Quanto ao gabarito preliminar 

divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 27 

deste Edital.   

 

25. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

25.1. O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pela Secretaria Municipal de Saúde e publicado via Edital na Secretaria Municipal d 

Saúde e no Jornal Ilustrado, em ordem classificatória, com pontuação. 

 

26. DA ELIMINAÇÃO DA PROVA TEÓRICA  

26.1. Poderá ser eliminado do Processo Seletivo o candidato que:  

26.1.1.  não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o 

seu início;  

26.1.2. for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros;  

26.2. for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 

diferentemente das orientações deste Edital:  

26.2.1. equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, 

tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 

aparelho similar;  

26.2.2. livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que 

não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
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 26.2.3. relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 

como chapéu, boné, gorro etc;  

26.2.4. tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de 

qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope 

de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova;  

26.2.5. for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  

26.2.6. faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

26.2.7. fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não 

os permitidos;  

26.2.8. afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

26.2.9. ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

26.2.10. descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 

26.2.11. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido;  

26.2.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital 

durante a realização da prova;  

26.2.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à 

Coordenação; 

26.2.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;  

26.2.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo 

determinado no subitem 20.1.26.;  

26.2.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua 

realização;  

26.2.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.  

26.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de 

processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo. 
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27. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO FASE DATA / PERÍODO: 

 

27.1. DAS INSCRIÇÕES: 

 

27.1.1. Data de Inscrição:   01 /02 /2021 a      05/02/2021. 

27.1.1.2. Horário: Das 8h30min às 11h30 min e das 13h30min às 16h30min. 

27.1.1.3. Local: Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Coronel Galdino de 

Almeida, nº 1060. 

27.2. O cronograma está definido conforme Anexo II. 

 

28. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO: 

28.1. A classificação será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato 

e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:  

a)  maior tempo de experiência na saúde pública no cargo pretendido. 

b) persistindo o empate, maior número de filhos. 

c) persistindo o empate, maior número de cursos na área.  

 

29. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

29.1. A aprovação no presente processo seletivo, não significa necessariamente contratação, pois 

essa dependerá da necessidade desta Secretaria. 

29.2. A duração da permanência no contrato e o turno será de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, ou seja, o Processo Seletivo tem validade de 1 ano, podendo ser 

prorrogado por mais 1 ano, entretanto, o tempo e o turno de preenchimento da vaga ficarão de 

acordo com a necessidade do quadro profissional. 

29.3. O candidato convocado que não se apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas serão 

considerados desistentes sendo substituído pelo subsequente.  

29.4.  Obrigatório atestado médico de APTO para o cargo (avaliação médica fornecida pelo 

município, se necessário poderá solicitar exames laboratoriais e de imagens). 

29.5. Obrigatório Atestado Psicológico de APTO para o cargo (avaliação psicológica fornecida 

pelo município). 

29.6. Após a contratação, caso seja sua atuação insatisfatória para o desempenho de suas funções, 

será solicitado seu desligamento.  
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29.6. Caso o candidato não possa assumir, no ato da convocação, será reclassificação irá em fim 

de lista. 

 

30. DOS RECURSOS: 
30.1. O requerimento de recurso deverá constar: 

30.1.1. Identificação do candidato. 

30.1.2. Justificativa e embasamento contextual (com referências bibliográficas). 

30.1.3. Dentro do prazo máximo de 2 (três) dias úteis, contados a partir da divulgação do resultado 

preliminar, entregar na Secretaria de Saúde pessoalmente. 

30.1.4. Não serão reconhecidos os requerimentos apresentados pelos candidatos na interposição 

de recursos fora do prazo, fora do contexto ou de forma diferente da prevista neste Edital. 

30.1.5. A Comissão Avaliadora instituída para análise de Currículo e Prova objetiva constitui a 

última instância para análise e posicionamento dos recursos apresentados, sendo soberana em suas 

decisões. 

 
31. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Não será cobrada taxa de inscrição.  

31.2. Os candidatos classificados por este processo seletivo ficarão em lista de espera, podendo, 

por necessidade administrativa, serem convocados para suprimento de vagas, obedecendo-se 

rigorosamente a ordem de classificação, caso.  

31.3. O presente processo seletivo terá validade de um ano, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Saúde e pela Comissão Avaliadora.  

 

 

Mariluz, 01 de fevereiro de 2021.  

 

 

___________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

         PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2021 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome:___________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/____   Naturalidade______________________________ 

Filiação: Pai______________________________________________________________ 

Mãe_____________________________________________________________________ 

Área Profissional:__________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________Nº.______ 

Cidade__________________________________Email:____________________________ 

Telefone:_________________________Celular________________________________ 

 Vem requerer sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado para provimento da função de: 

(      ) Enfermeiro(a). 

(     ) Técnico(a) de enfermagem. 

(     ) Farmacêutico(a). 

(     ) Psicólogo(a). 

(     ) Professor de Educação Física. 

(     ) Agente Comunitário de Saúde 

(     ) Motorista D 

 

Declaro pelo presente, que tenho conhecimento e aceito as normas estabelecidas para o Processo 

Seletivo constante no Edital Nº       /2021. 

Mariluz, PR., ____ de ______________ de 2021 . 

Candidato ou Procurador ________________________________   

 

Responsável pela Inscrição_______________________________ 

 

Comissão de Avaliação _________________________________ 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA 

 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA HORÁRIO ETAPA 

01/02/2021 a    

 05/02/2021 

Das 8h30min às 11h30min e 

13h30min às 16h30min 

Inscrições. 

08/02/2021 Edital Homologação das inscrições 

   09/02/2021 13h30min às 17h. Análise dos currículos. 

10/02/2021  Prova Escrita 

11/02/2021  Prova Prática (Motorista D) 

12/02/2021  Gabarito Preliminar para todos os 

cargos 

15/02/2021  Recurso gabarito preliminar 

 

16/02/2021 

Edital afixado no Mural da Secretaria 

Municipal de Saúde 

Divulgação dos resultados. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO III 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº       /2021 

 

DAS AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 

 

PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE ENFERMEIRO(A). 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Titulação) 

   

1- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Especialização/Residência Médica, com 

carga horária mínima de 360 horas, na 

área específica da saúde do cargo 

pretendido. 

Valor de cada 

título 10,00 

(pontuação 

20,00 máxima) 

  

2- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Mestrado, na área específica (saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

15,00 máxima) 

  

3- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Doutorado, na área específica (Saúde) 

do cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

máxima 15,00) 

  

4- Cursos realizados nos últimos 5 anos – 

no mínimo 20 horas na área específica 

(saúde) do cargo pretendido. 

Valor de cada 

curso 0,5 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE TÍTULOS: 60,00   
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5- Experiência profissional na área de 

saúde pública de 6 meses a 2 anos  

 

 

Valor 3,0 

(pontuação 

máxima 30,00) 

  

6- Experiência profissional na área da 

saúde de 6 meses a 2 anos  

 

Valor 1,0 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE EXPERIENCIA: 40,00   

7- Total dos Pontos Títulos + 

Experiência: 

 

Valor 10,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

 

Assinatura da Comissão : 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ .                              
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PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE FARMACÊUTICO(A). 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Titulação) 

   

3- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Especialização/Residência Médica, com 

carga horária mínima de 360 horas, na 

área específica saúde do cargo 

pretendido. 

Valor de cada 

título 10,00 

(pontuação 

20,00 máxima) 

  

4- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Mestrado, na área específica (saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

15,00 máxima) 

  

1- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Doutorado, na área específica (Saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

máxima 15,00) 

  

2- Cursos realizados nos últimos 5 anos – 

no mínimo 20 horas na área específica 

(saúde) do cargo pretendido. 

Valor de cada 

curso 0,5 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE TÍTULOS: 60,00  

 

 

3- Experiência profissional na área de 

saúde publica(6 meses a 2 anos) 

 

 

Valor 30,00 

(pontuação 

máxima 30,00) 
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4- Experiência profissional na área 

dasaúde(6 meses a 2 anos) 

 

 

Valor 10,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE EXPERIENCIA: 40,00   

5- Total dos Pontos Títulos + 

Experiência: 

 

Valor 100,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

 

Assinatura da Comissão: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ .                              
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PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO(A). 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Titulação) 

   

5- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Especialização/Residência Médica, com 

carga horária mínima de 360 horas, na 

área específica saúde do cargo 

pretendido. 

Valor de cada 

título 10,00 

(pontuação 

20,00 máxima) 

  

6- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Mestrado, na área específica (saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

15,00 máxima) 

  

6- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Doutorado, na área específica (Saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

máxima 15,00) 

  

7- Cursos realizados nos últimos 5 anos – 

no mínimo 20 horas na área específica 

(saúde) do cargo pretendido. 

Valor de cada 

curso 0,5 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE TÍTULOS: 60,00  

 

 

8- Experiência profissional na área de 

saúde pública(6 meses a 2 anos) 

 

 

Valor 30,00 

(pontuação 

máxima 30,00) 
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9- Experiência profissional na área da 

saúde (6 meses a 2 anos) 

 

 

Valor 10,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE EXPERIENCIA: 

 

40,00   

10- Total dos Pontos Títulos + 

Experiência: 

 

Valor 100,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

 

Assinatura da Comissão: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ .                              
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PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Titulação) 

   

7- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Especialização/Residência Médica, com 

carga horária mínima de 360 horas, na 

área específica saúde do cargo 

pretendido. 

Valor de cada 

título 10,00 

(pontuação 

20,00 máxima) 

  

8- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Mestrado, na área específica (saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

15,00 máxima) 

  

11- Certificado e/ou Certidão de Conclusão 

de Curso de Pós-Graduação a nível de 

Doutorado, na área específica (Saúde) do 

cargo pretendido. 

Valor de cada 

título 15,00 

(pontuação 

máxima 15,00) 

  

12- Cursos realizados nos últimos 5 anos – 

no mínimo 20 horas na área específica 

(saúde) do cargo pretendido. 

Valor de cada 

curso 0,5 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE TÍTULOS: 60,00  

 

 

13- Experiência profissional na área de 

saúde pública (6 meses a 2 anos) 

 

 

Valor 30,00 

(pontuação 

máxima 30,00) 
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14- Experiência profissional na área da 

saúde (6 meses a 2 anos) 

 

 

Valor 10,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

TOTAL DE EXPERIENCIA: 

 

40,00   

15- Total dos Pontos Títulos + 

Experiência: 

 

Valor 100,00 

(pontuação 

máxima 10,00) 

  

 

Assinatura da Comissão: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ .                              
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DAS AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 

 

PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM. 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Certificado Técnico em 

Enfermagem) 

   

9- Prova Escrita 6   

10-  Entrevista com Psicólogo 4   

TOTAL DE PONTOS: 10   

 

 

 

 

 

 

DAS AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 

 

PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Certificado de Ensino Médio 

Completo) 

   

11- Prova Escrita 6   

12- Entrevista com Psicólogo 4   

TOTAL DE PONTOS: 10   
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DAS AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 

 

PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE MOTORISTA D. 

 

 Pontuação Quantidade Obtida 

Requisitos Mínimos (RG, CPF, 

Habilitação, Certificado de Ensino Médio 

Completo) 

   

13- Prova Escrita 4   

14-  Prova Prática 6   

TOTAL DE PONTOS: 10   

 

 

 

ANEXO IV - CONTEUDO PROGRAMÁTICO 

 

Técnico de Enfermagem: Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; 

Princípios da administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farma 

coterapia; Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), 

dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - 

Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de 

Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – 

Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e 

mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e 

Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: 

Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas; 

Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Programa de Controle 

de Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, 

administração de medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material para 

exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; 

Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de 

Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; 
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Coma diabético; Reanimação cardiopulmonar. Assistência ao paciente suspeito ou confirmado 

com COVID-19. 

 

Agente Comunitário de Saúde: O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; 

Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias); 

Territorialização (área e microárea) e epidemias; Doenças mais comuns na comunidade: Doenças 

Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão 

Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas 

diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-

Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, 

imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios 

de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes 

e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de 

Acidentes); Educação em saúde. Dengue. COVID-19. 

 

Motorista D: Língua Portuguesa: (redação), ortografia, interpretação de texto e gramática. 

Matemática: As quatro operações básicas, resolução de problemas e regras de 3 simples. 

Conhecimentos gerais sobre o município. 
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Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 

 

                           TOANE CAMILA LEME GOMES  

      CPF: 063.108.679-03 

 

                           ANGELA PAULA PAULICHI 

      CPF: 029.127.319-09 

      

      MILLENA DA SILVA ALVES CARVALHO 

      CPF: 037.815.149-51 

 

MARCELA OLIVEIRA ROSA 

       CPF: 046.571.149-99 

 

CLEVERTON FÁBIO DE OLIVEIRA  

CPF: 037.665.999-84 

 

ROSANGELA MARIA LEME GOMES 

CPF: 905.389.199-49 

 
A presente Comissão terá como atribuição analisar os documentos apresentados pelos candidatos 
considerando-se os requisitos mínimos exigidos no item 3,4, 5, 6, 7, 8 e 9 do Edital 01/2021 
da Secretaria Municipal de Saúde, emitindo PARECER quanto a homologação ou não das 
inscrições.  

 
 
Mariluz, PR, 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

                                             ________________________________ 

Ângela Maria Almeida 
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Secretária de Saúde 

PORTARIA Nº 070/2021 

 

PAULO ARMANDO ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

Art. 1º - Institui a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para as funções de    
Enfermeiro(a), Técnico(a) de enfermagem, Farmacêutico(a), Psicólogo(a), Professor de Educação 
Física, Agente Comunitário de Saúde e Motorista D 

   Art. 2º - Nomeia os membros para a composição da Comissão Avaliadora do Processo 
Seletivo para as funções de Enfermeiro(a), Técnico(a) de enfermagem, Farmacêutico(a), 
Psicólogo(a), Professor de Educação Física, Agente Comunitário de Saúde e Motorista D. 

      

      TOANE CAMILA LEME GOMES  

      CPF: 063.108.679-03 

      Enfermeira na Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz 

 

                            MARCELA OLIVEIRA ROSA 

       CPF: 046.571.149-99 

                            Enfermeira na Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz 

  

      ANGELA PAULA PAULICHI 

      CPF: 029.127.319-09 

      Psicóloga na Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz 

  

      MILLENA DA SILVA ALVES CARVALHO 

      CPF: 037.815.149-51 

                           Farmacêutica na Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz 
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Avenida Coronel Galdino de Almeida, 1060     – Fone (44) 3534 1483 

Mariluz – CEP:- 87.470-000 – Paraná PR 
e-mail: mariluzsaude@gmail.com 

 

 

 
 

CLEVERTON FÁBIO DE OLIVEIRA  
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Motorista D na Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 

ROSANGELA MARIA LEME GOMES 

CPF: 905.389.199-49 

Pedagoga na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

  Art. 3º -  A presente Comissão terá como atribuição analisar os documentos apresentados 
pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos no item 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do 
Edital 001/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, emitindo PARECER quanto a homologação 
ou não das inscrições.  

 
Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos 31 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.762.623,73  1.553.096,78 1.664.935,69
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  1.762.623,73  1.553.096,78 1.664.935,69
      Empréstimos  1.033.196,04  915.733,24 981.347,78
        Interna  1.033.196,04  915.733,24 981.347,78
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  729.427,69  637.363,54 683.587,91
        De Tributos  219.558,15  168.711,41 194.221,71
        De Contribuições Previdencíarias  509.869,54  468.652,13 489.366,20
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.323.082,48  5.230.386,66 3.735.854,33
    Disponibilidade de Caixa  2.323.082,48  5.230.386,66 3.735.854,33
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.338.106,57  5.422.582,09 4.192.996,06
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.015.024,09  192.195,43 457.141,73
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  4.246.874,79  13.916.232,54  21.540.660,27

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-560.458,75 -2.070.918,64 -3.677.289,88

 41,50  11,96  7,21

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -13,20 -14,88 -17,07

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  5.096.249,75  16.699.479,05  25.848.792,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  4.586.624,77  15.029.531,14  23.263.913,09

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 4.246.874,79  13.916.232,54  21.540.660,27

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  3.658.668,66  3.658.668,66  3.658.668,66
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  30.725,55  97.835,93  26.983,25
RP NÃO PROCESSADOS  599.557,53  157.024,81  2.463.399,40
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2021 as 11h e 28m.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.308.760,00  3.308.760,00  4.089.966,62  4.138.374,73
    Receita de Contribuições dos Segurados  803.000,00  803.000,00  777.489,29  726.140,35
      Pessoal Civil  803.000,00  803.000,00  777.489,29  726.140,35
        Ativo  802.000,00  802.000,00  775.361,65  726.140,35
        Inativo  1.000,00  1.000,00  2.127,64  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  771.000,00  771.000,00  876.487,94  852.268,59
      Pessoal Civil  771.000,00  771.000,00  876.487,94  852.268,59
        Ativo  771.000,00  771.000,00  876.487,94  852.268,59
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  280.000,00  280.000,00  471.400,78  566.973,48
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  280.000,00  280.000,00  471.400,78  566.973,48
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.454.760,00  1.454.760,00  1.964.588,61  1.992.992,31
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  74.760,00  74.760,00  82.398,59  94.142,85
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.380.000,00  1.380.000,00  1.882.190,02  1.898.849,46
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  1.928.760,00  1.928.760,00  2.207.776,60  2.239.525,27

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.967.500,00  2.770.517,72  2.441.453,13  2.770.517,72  2.441.453,13  0,00  0,00 2.967.500,00

    Aposentadorias  2.391.318,75  2.268.963,36  2.061.855,20  2.268.963,36  2.061.855,20  0,00  0,00 2.676.318,75

    Pensões  473.681,25  452.452,28  357.575,44  452.452,28  357.575,44  0,00  0,00 188.681,25

    Outros Benefícios Previdenciários  102.500,00  49.102,08  22.022,49  49.102,08  22.022,49  0,00  0,00 102.500,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  341.260,00  167.960,40  175.317,92  167.960,40  175.317,92  0,00  0,00 341.260,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  341.260,00  167.960,40  175.317,92  167.960,40  175.317,92  0,00  0,00 341.260,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.308.760,00  3.308.760,00  2.938.478,12  2.616.771,05  2.938.478,12  2.616.771,05  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.380.000,00 -1.380.000,00 -730.701,52 -377.245,78 -730.701,52 -377.245,78  2.207.776,60  2.239.525,27

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 6.194.081,72  5.154.426,76Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.158.760,00  481.139,84  1.448.184,55 41,52  124,98 -289.424,55 1.158.760,00

    RECEITAS CORRENTES  1.158.760,00  481.139,84  1.448.184,55 41,52  124,98 -289.424,55 1.158.760,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  804.000,00  266.473,44  777.489,29 33,14  96,70  26.510,71 804.000,00

        Contribuições Sociais  804.000,00  266.473,44  777.489,29 33,14  96,70  26.510,71 804.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  280.000,00  207.161,68  588.296,67 73,99  210,11 -308.296,67 280.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  280.000,00  207.161,68  588.296,67 73,99  210,11 -308.296,67 280.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  74.760,00  7.504,72  82.398,59 10,04  110,22 -7.638,59 74.760,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  74.760,00  7.504,72  82.398,59 10,04  110,22 -7.638,59 74.760,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  849.812,39  2.758.677,96 39,53  128,31 -608.677,96 2.150.000,00

 3.308.760,00  3.308.760,00  1.330.952,23  4.206.862,51 40,23  127,14 -898.102,51SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 3.308.760,00  3.308.760,00  1.330.952,23  40,23  4.206.862,51  127,14 -898.102,51

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  3.308.760,00  3.308.760,00  1.330.952,23  40,23  4.206.862,51 -898.102,51 127,14

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 3.308.760,00  3.308.760,00  698.532,53  2.938.478,12  698.532,53  2.938.478,12  0,00 370.281,88  2.938.478,12 370.281,88

    DESPESAS CORRENTES  3.276.000,00  3.276.000,00  698.532,53  2.938.478,12  698.532,53  2.938.478,12  0,00 337.521,88  2.938.478,12 337.521,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.967.500,00  2.967.500,00  663.131,85  2.770.517,72  663.131,85  2.770.517,72  0,00 196.982,28  2.770.517,72 196.982,28

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  308.500,00  308.500,00  35.400,68  167.960,40  35.400,68  167.960,40  0,00 140.539,60  167.960,40 140.539,60

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  308.500,00  308.500,00  35.400,68  167.960,40  35.400,68  167.960,40  0,00 140.539,60  167.960,40 140.539,60

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 32.760,00  0,00 32.760,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  3.308.760,00 3.308.760,00  2.938.478,12 698.532,53  2.938.478,12 698.532,53  0,00 370.281,88  2.938.478,12 370.281,88

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  3.308.760,00  3.308.760,00  698.532,53  2.938.478,12  698.532,53  370.281,88  2.938.478,12 370.281,88  2.938.478,12  0,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  1.268.384,39 1.268.384,39  1.268.384,39

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  3.308.760,00  3.308.760,00  698.532,53  4.206.862,51  698.532,53 -898.102,51  4.206.862,51-898.102,51  4.206.862,51  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 28/jan/2021 as 08h e 28m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

www.elotech.com.br Continua Página: 2 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  849.812,39  2.758.677,96 39,53  128,31 -608.677,96 2.150.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.150.000,00  849.812,39  2.758.677,96 39,53  128,31 -608.677,96 2.150.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  770.000,00  262.125,30  876.487,94 34,04  113,83 -106.487,94 770.000,00

        Contribuições Sociais  770.000,00  262.125,30  876.487,94 34,04  113,83 -106.487,94 770.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.380.000,00  587.687,09  1.882.190,02 42,59  136,39 -502.190,02 1.380.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.380.000,00  587.687,09  1.882.190,02 42,59  136,39 -502.190,02 1.380.000,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.446.505,64

 3.101.855,08

 1.507.846,22  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 21.540.660,27

-

-

 21.540.660,27

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-46.224,37  637.363,54

 0,00  0,00

-46.224,37  637.363,54

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 31m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  21.540.660,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  21.540.660,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  21.540.660,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.042.288,26  46,62

 11.631.956,55

 11.050.358,72

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  10.468.760,89  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 25.848.792,32

-17,07

 120,00

-3.677.289,88

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.738.945,26

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.446.505,64  16,00

 1.507.846,22  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  2.340.171,13  10.226.844,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 35m.

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
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30/01/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.200.000,00  5.464.611,24  24.938.202,81 18,00  82,16  5.414.736,11 30.352.938,92

    RECEITAS CORRENTES  21.600.000,00  4.858.002,90  22.871.948,93 19,00  89,46  2.695.718,19 25.567.667,12

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  927.000,00  184.548,72  1.163.724,90 18,38  115,91 -159.724,90 1.004.000,00

        Impostos  779.100,00  175.003,84  1.023.841,45 20,44  119,59 -167.741,45 856.100,00

        Taxas  133.700,00  9.544,88  139.883,45 7,14  104,62 -6.183,45 133.700,00

        Contribuição de Melhoria  14.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  14.200,00 14.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.160.000,00  339.506,40  1.207.368,19 27,63  98,25  21.481,81 1.228.850,00

        Contribuições Sociais  804.000,00  266.473,44  777.489,29 33,14  96,70  26.510,71 804.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  356.000,00  73.032,96  429.878,90 17,19  101,18 -5.028,90 424.850,00

      RECEITA PATRIMONIAL  540.000,00  212.747,85  619.625,44 36,91  107,49 -43.178,87 576.446,57

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  540.000,00  212.747,85  619.625,44 36,91  107,49 -43.178,87 576.446,57

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  38.000,00  2.868,12  15.832,81 7,55  41,67  22.167,19 38.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  33.000,00  2.868,12  15.832,81 8,69  47,98  17.167,19 33.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.820.000,00  4.103.653,70  19.752.391,68 18,15  87,38  2.852.978,87 22.605.370,55

        Transferências da União e de suas Entidades  12.055.950,00  2.822.291,35  12.733.148,89 19,27  86,93  1.914.921,66 14.648.070,55

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.498.050,00  783.328,14  4.362.399,99 15,73  87,59  618.250,01 4.980.650,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.266.000,00  498.034,21  2.656.842,80 16,73  89,26  319.807,20 2.976.650,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  115.000,00  14.678,11  113.005,91 12,76  98,27  1.994,09 115.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  5.500,00  59,08  5.135,10 1,07  93,37  364,90 5.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  109.500,00  14.619,03  107.870,81 13,35  98,51  1.629,19 109.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL  600.000,00  606.608,34  2.066.253,88 12,68  43,18  2.719.017,92 4.785.271,80

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  174.800,00 0,00  108,14 -13.163,26 161.636,74

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  174.800,00 0,00  108,14 -13.163,26 161.636,74

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  600.000,00  606.608,34  1.891.453,88 13,12  40,91  2.732.181,18 4.623.635,06

        Transferências da União e de suas Entidades  600.000,00  67.619,04  590.376,03 4,05  35,39  1.077.827,03 1.668.203,06

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  538.989,30  1.301.077,85 18,24  44,02  1.654.354,15 2.955.432,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  849.812,39  2.758.677,96 39,53  128,31 -608.677,96 2.150.000,00

 24.350.000,00  32.502.938,92  6.314.423,63  27.696.880,77 19,43  85,21  4.806.058,15SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.350.000,00  32.502.938,92  6.314.423,63  19,43  27.696.880,77  85,21  4.806.058,15

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  24.350.000,00  32.502.938,92  6.314.423,63  19,43  27.696.880,77  4.806.058,15 85,21

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.428.992,56

 1.428.992,56  1.428.992,56

 1.428.992,56

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 21.252.391,90  29.798.056,12  4.733.941,47  21.452.617,45  4.812.643,46  19.112.446,32  2.340.171,13 10.685.609,80  18.929.078,95 8.345.438,67

    DESPESAS CORRENTES  19.243.891,90  23.387.984,68  3.868.411,15  17.407.345,50  3.948.294,17  17.003.069,15  404.276,35 6.384.915,53  16.964.701,78 5.980.639,18

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.725.289,00  14.831.844,46  2.821.932,49  11.669.439,93  2.825.607,49  11.669.439,93  0,00 3.162.404,53  11.649.424,65 3.162.404,53

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  175.500,00  175.500,00  10.016,01  34.751,17  10.016,01  34.751,17  0,00 140.748,83  34.751,17 140.748,83

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.343.102,90  8.380.640,22  1.036.462,65  5.703.154,40  1.112.670,67  5.298.878,05  404.276,35 3.081.762,17  5.280.525,96 2.677.485,82

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  8.343.102,90  8.380.640,22  1.036.462,65  5.703.154,40  1.112.670,67  5.298.878,05  404.276,35 3.081.762,17  5.280.525,96 2.677.485,82

    DESPESAS DE CAPITAL  1.765.000,00  6.166.571,44  865.530,32  4.045.271,95  864.349,29  2.109.377,17  1.935.894,78 4.057.194,27  1.964.377,17 2.121.299,49

      INVESTIMENTOS  1.265.000,00  5.666.571,44  804.946,10  3.835.745,00  803.765,07  1.899.850,22  1.935.894,78 3.766.721,22  1.754.850,22 1.830.826,44

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  500.000,00  500.000,00  60.584,22  209.526,95  60.584,22  209.526,95  0,00 290.473,05  209.526,95 290.473,05

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  243.500,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 243.500,00  0,00 243.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 1.957.608,10  3.056.915,73  604.285,90  2.656.819,59  758.240,95  2.656.819,59  0,00 400.096,14  2.656.819,59 400.096,14

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  32.854.971,85 23.210.000,00  24.109.437,04 5.338.227,37  21.769.265,91 5.570.884,41  2.340.171,13 11.085.705,94  21.585.898,54 8.745.534,81

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  23.210.000,00  32.854.971,85  5.338.227,37  24.109.437,04  5.570.884,41  11.085.705,94  21.585.898,54 8.745.534,81  21.769.265,91  2.340.171,13

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  5.927.614,86 3.587.443,73  6.110.982,23

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.210.000,00  32.854.971,85  5.338.227,37  27.696.880,77  5.570.884,41  5.158.091,08  27.696.880,77 5.158.091,08  27.696.880,77  2.340.171,13

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 05m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  849.812,39  2.758.677,96 39,53  128,31 -608.677,96 2.150.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.150.000,00  849.812,39  2.758.677,96 39,53  128,31 -608.677,96 2.150.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  770.000,00  262.125,30  876.487,94 34,04  113,83 -106.487,94 770.000,00

        Contribuições Sociais  770.000,00  262.125,30  876.487,94 34,04  113,83 -106.487,94 770.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.380.000,00  587.687,09  1.882.190,02 42,59  136,39 -502.190,02 1.380.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.380.000,00  587.687,09  1.882.190,02 42,59  136,39 -502.190,02 1.380.000,00

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 1.957.608,10  3.056.915,73  604.285,90  2.656.819,59  758.240,95  2.656.819,59  0,00 400.096,14  2.656.819,59 400.096,14

    DESPESAS CORRENTES  1.957.608,10  3.056.915,73  604.285,90  2.656.819,59  758.240,95  2.656.819,59  0,00 400.096,14  2.656.819,59 400.096,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  946.477,75  1.147.467,01  186.356,07  840.066,04  186.356,07  840.066,04  0,00 307.400,97  840.066,04 307.400,97

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.011.130,35  1.909.448,72  417.929,83  1.816.753,55  571.884,88  1.816.753,55  0,00 92.695,17  1.816.753,55 92.695,17

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  116.895,89

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  116.895,89

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  116.895,89

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 0,00  0,00

 63.123,78

 59.967,59

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  56.811,40  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 140.275,07

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 25.717,10

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 18.703,34  16,00

 8.182,71  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  6.194.081,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 28/jan/2021 as 10h e 59m.

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO f=(c-e)

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Saldo Atual

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (e) a Empenhar

 354.500,00  120.224,07  474.724,07  34.544,45  192.312,24  282.411,83

 350.500,00  70.994,70  421.494,70  34.544,45  191.472,24  230.022,46

 289.011,25  22.600,00  311.611,25  39.616,70  180.652,50  130.958,75

 -  -  -  -  -  - 

 61.488,75  48.394,70  109.883,45  -5.072,25  10.819,74  99.063,71

 4.000,00  49.229,37  53.229,37  -  840,00  52.389,37

 4.000,00  49.229,37  53.229,37  -  840,00  52.389,37

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 354.500,00  120.224,07  474.724,07  34.544,45  192.312,24  282.411,83

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS MARCATO
CRC. 032.352-O/PR

TOTAL

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro à Dezembro - 6º bimestre/2020

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  40.945,42 1.019.289,02  988.871,46  964.045,04  976.711,05  980.467,61  983.408,74  951.241,63  958.065,89  967.115,37  935.826,60  965.667,62  1.644.707,16  12.335.417,19

    Pessoal Ativo  1.945,42 813.204,77  757.828,86  744.938,65  756.633,26  734.225,24  736.558,33  718.391,22  725.215,48  725.963,45  710.458,37  718.911,94  1.634.907,16  9.777.236,73

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 714.015,37  650.199,23  641.043,80  648.842,21  628.940,73  631.233,08  614.623,61  619.882,70  621.981,19  608.226,26  615.455,84  1.446.183,78  8.440.627,80

      Obrigações Patronais  1.945,42 99.189,40  104.166,48  100.480,32  105.214,16  103.255,86  102.054,49  100.545,47  100.297,39  99.015,56  96.949,23  96.523,30  188.723,38  1.296.415,04

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  3.463,15  3.414,53  2.576,89  2.028,65  3.270,76  3.222,14  5.035,39  4.966,70  5.282,88  6.932,80  0,00  40.193,89

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 206.084,25  205.042,60  206.106,39  207.077,79  205.742,37  205.850,41  205.850,41  205.850,41  214.151,92  212.368,23  219.755,68  0,00  2.293.880,46

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 173.424,82  171.586,11  172.277,80  173.249,20  171.913,78  184.937,31  159.106,33  172.021,82  173.959,82  177.223,05  183.393,43  0,00  1.913.093,47

      Pensões  0,00 32.659,43  33.456,49  33.828,59  33.828,59  33.828,59  20.913,10  46.744,08  33.828,59  40.192,10  35.145,18  36.362,25  0,00  380.786,99

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 39.000,00 0,00  26.000,00  13.000,00  13.000,00  40.500,00  41.000,00  27.000,00  27.000,00  27.000,00  13.000,00  27.000,00  9.800,00  264.300,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  207.771,02  209.121,17  209.072,55  210.885,80  219.118,62  217.651,11  226.688,48  0,00  2.334.074,35

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  207.771,02  209.121,17  209.072,55  210.885,80  219.118,62  217.651,11  226.688,48  0,00  2.334.074,35

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  40.945,42 813.204,77  780.365,71  754.524,12  767.056,37  772.696,59  774.287,57  742.169,08  747.180,09  747.996,75  718.175,49  738.979,14  1.644.707,16  10.001.342,84
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 10.042.288,26  46,62

 54,00

 11.050.358,72

 11.631.956,55

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 21.540.660,27

 21.540.660,27

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.468.760,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2021 as 11h e 25m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  207.771,02  209.121,17  209.072,55  210.885,80  219.118,62  217.651,11  226.688,48  0,00  2.334.074,35

    Pessoal Ativo  0,00 0,00  3.463,15  3.414,53  2.576,89  2.028,65  3.270,76  3.222,14  5.035,39  4.966,70  5.282,88  6.932,80  0,00  40.193,89

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Obrigações Patronais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  3.463,15  3.414,53  2.576,89  2.028,65  3.270,76  3.222,14  5.035,39  4.966,70  5.282,88  6.932,80  0,00  40.193,89

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 206.084,25  205.042,60  206.106,39  207.077,79  205.742,37  205.850,41  205.850,41  205.850,41  214.151,92  212.368,23  219.755,68  0,00  2.293.880,46

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 173.424,82  171.586,11  172.277,80  173.249,20  171.913,78  184.937,31  159.106,33  172.021,82  173.959,82  177.223,05  183.393,43  0,00  1.913.093,47

      Pensões  0,00 32.659,43  33.456,49  33.828,59  33.828,59  33.828,59  20.913,10  46.744,08  33.828,59  40.192,10  35.145,18  36.362,25  0,00  380.786,99

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  207.771,02  209.121,17  209.072,55  210.885,80  219.118,62  217.651,11  226.688,48  0,00  2.334.074,35

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  207.771,02  209.121,17  209.072,55  210.885,80  219.118,62  217.651,11  226.688,48  0,00  2.334.074,35

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 0,00  0,00

 54,00

 59.967,59

 63.123,78

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 116.895,89

 116.895,89

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 56.811,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jan/2021 as 10h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.020 A 12/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  45.011,59  90.788,19  63.132,66  122.527,45  139.915,61  125.325,00  179.186,55  61.304,54  62.365,43  77.487,69  115.856,18  365.283,66  1.158.760,00 1.448.184,55

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  1.917,43  52.990,22  55.538,12  55.905,28  56.141,80  55.399,44  55.357,02  54.256,38  54.860,71  68.649,45  67.550,15  198.923,29  804.000,00 777.489,29

    Receita Patrimonial  35.825,13  30.203,43  0,00  59.027,63  76.179,27  62.331,02  116.234,99  0,00  0,00  1.333,52  40.801,31  166.360,37  280.000,00 588.296,67

      Rendimentos de Aplicação Financeira  35.825,13  30.203,43  0,00  59.027,63  76.179,27  62.331,02  116.234,99  0,00  0,00  1.333,52  40.801,31  166.360,37  280.000,00 588.296,67

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  7.269,03  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.048,16  7.504,72  7.504,72  7.504,72  0,00  74.760,00 82.398,59

DEDUÇÕES (II)  41.532,51  87.236,46  63.132,66  113.706,60  128.887,53  112.159,36  150.112,68  61.304,54  62.365,43  77.487,69  102.716,59  330.646,61  1.158.760,00 1.331.288,66

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  7.269,03  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.048,16  7.504,72  7.504,72  7.504,72  0,00  75.760,00 82.398,59

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 34.263,48  79.641,92  55.538,12  106.112,06  121.292,99  104.564,82  142.518,14  54.256,38  54.860,71  69.982,97  95.211,87  330.646,61  1.083.000,00 1.248.890,07

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.479,08  3.551,73  0,00  8.820,85  11.028,08  13.165,64  29.073,87  0,00  0,00  0,00  13.139,59  34.637,05  116.895,89  0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.479,08  3.551,73  0,00  8.820,85  11.028,08  13.165,64  29.073,87  0,00  0,00  0,00  13.139,59  34.637,05  116.895,89  0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.479,08  3.551,73  0,00  8.820,85  11.028,08  13.165,64  29.073,87  0,00  0,00  0,00  13.139,59  34.637,05  116.895,89  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jan/2021 as 10h e 36m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.020 A 12/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  2.135.550,61  2.260.327,17  1.779.610,70  1.983.310,09  1.597.714,93  1.889.093,37  2.536.158,47  2.049.815,32  1.887.132,48  2.208.215,81  2.493.216,77  2.951.345,55  28.657.667,12 25.771.491,27

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  33.934,89  49.840,40  150.416,87  204.158,55  86.811,56  56.653,52  73.662,88  134.767,12  72.734,86  116.195,53  60.902,57  123.646,15  1.004.000,00 1.163.724,90

      IPTU  684,03  16.439,68  44.998,86  32.136,61  15.478,02  6.905,86  8.517,60  5.664,17  5.139,00  5.021,48  4.206,81  8.050,04  135.000,00 153.242,16

      ISS  5.857,19  7.668,82  8.111,80  13.444,69  9.377,67  6.904,63  24.877,88  28.149,65  31.603,70  51.243,55  22.462,82  33.962,43  239.100,00 243.664,83

      ITBI  930,00  3.440,00  3.304,00  108.600,00  21.700,00  10.260,00  3.160,00  69.966,00  6.466,72  31.292,00  5.975,41  29.575,07  250.000,00 294.669,20

      IRRF  25.106,08  5.471,09  48.294,60  26.806,74  26.786,85  26.431,39  26.205,80  26.264,52  25.530,62  24.596,31  24.079,55  46.691,71  232.000,00 332.265,26

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.357,59  16.820,81  45.707,61  23.170,51  13.469,02  6.151,64  10.901,60  4.722,78  3.994,82  4.042,19  4.177,98  5.366,90  147.900,00 139.883,45

    Contribuições  36.575,01  91.454,34  95.566,34  99.929,04  93.987,96  90.969,10  87.164,37  85.543,27  85.972,95  100.699,41  102.214,27  237.292,13  1.228.850,00 1.207.368,19

    Receita Patrimonial  39.431,41  32.590,94  4.562,29  61.824,78  78.864,91  64.856,46  118.760,84  1.603,24  1.227,78  3.154,94  43.034,50  169.713,35  576.446,57 619.625,44

      Rendimentos de Aplicação Financeira  39.431,41  32.590,94  4.562,29  61.824,78  78.864,91  64.856,46  118.760,84  1.603,24  1.227,78  3.154,94  43.034,50  169.577,03  576.446,57 619.489,12

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  136,32  0,00 136,32

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  2.881,44  1.433,91  32,37  1.420,29  1.447,83  1.434,06  1.446,67  2.854,35  13,77  1.434,06  1.434,06  38.000,00 15.832,81

    Transferências Correntes  2.016.847,18  2.073.172,91  1.518.731,88  1.608.658,54  1.327.665,48  1.667.571,92  2.244.766,46  1.817.439,65  1.707.506,01  1.979.360,87  2.276.963,55  2.413.249,57  25.695.370,55 22.651.934,02

      Cota-Parte do FPM  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  895.747,58  1.335.628,82  11.172.400,00 9.612.182,81

      Cota-Parte do ICMS  390.705,13  367.768,67  377.982,07  298.371,74  213.172,52  366.260,84  350.154,85  343.179,02  442.267,71  408.044,08  384.979,48  488.162,66  4.350.000,00 4.431.048,77

      Cota-Parte do IPVA  235.825,24  73.529,91  69.675,82  27.970,15  14.783,69  20.343,50  21.422,51  15.829,89  13.913,90  18.060,47  14.321,24  20.259,52  570.000,00 545.935,84

      Cota-Parte do ITR  59.920,95  285,86  1.320,90  740,02  1.035,76  1.111,48  1.608,15  1.956,37  41.377,35  348.224,78  104.063,85  68.908,76  505.000,00 630.554,23

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  5.236,07  5.619,35  5.185,86  4.653,87  4.640,21  4.172,91  5.012,80  5.797,40  6.809,74  7.793,46  8.542,97  8.985,02  70.000,00 72.449,66

      Transferências do FUNDEB  287.385,67  281.855,94  208.499,70  199.899,21  153.807,08  167.774,64  211.623,87  193.956,60  225.506,52  228.499,36  232.957,44  265.076,77  2.976.650,00 2.656.842,80

      Outras Transferências Correntes  229.423,62  176.082,81  173.087,84  407.552,26  240.780,29  538.522,04  673.380,18  633.207,20  475.385,45  292.919,21  636.350,99  226.228,02  6.006.320,55 4.702.919,91

    Outras Receitas Correntes  8.762,12  10.387,14  8.899,41  8.706,81  8.964,73  7.594,54  10.369,86  9.015,37  16.836,53  8.791,29  8.667,82  6.010,29  115.000,00 113.005,91

DEDUÇÕES (II)  341.539,82  410.282,96  290.561,22  313.947,79  315.503,03  304.414,30  342.535,56  259.359,55  263.688,13  369.076,02  384.247,46  635.675,16  4.248.760,00 4.230.831,00

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  7.269,03  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.048,16  7.504,72  7.504,72  7.504,72  0,00  75.760,00 82.398,59

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 34.263,48  79.641,92  55.538,12  106.112,06  121.292,99  104.564,82  142.518,14  54.256,38  54.860,71  69.982,97  95.211,87  330.646,61  1.083.000,00 1.248.890,07

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  300.007,31  323.046,50  227.428,56  200.241,19  186.615,50  192.254,94  192.422,88  198.055,01  201.322,70  291.588,33  281.530,87  305.028,55  3.090.000,00 2.899.542,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.794.010,79  1.850.044,21  1.489.049,48  1.669.362,30  1.282.211,90  1.584.679,07  2.193.622,91  1.790.455,77  1.623.444,35  1.839.139,79  2.108.969,31  2.315.670,39  21.540.660,27  24.408.907,12

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.794.010,79  1.850.044,21  1.489.049,48  1.669.362,30  1.282.211,90  1.584.679,07  2.193.622,91  1.790.455,77  1.623.444,35  1.839.139,79  2.108.969,31  2.315.670,39  21.540.660,27  24.408.907,12

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.794.010,79  1.850.044,21  1.489.049,48  1.669.362,30  1.282.211,90  1.584.679,07  2.193.622,91  1.790.455,77  1.623.444,35  1.839.139,79  2.108.969,31  2.315.670,39  21.540.660,27  24.408.907,12

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2021 as 11h e 46m.
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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1/2.020 A 12/2.020
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 4.246.874,79  13.916.232,54  21.540.660,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 4.246.874,79  13.916.232,54  21.540.660,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 934.312,45  3.061.571,16  4.738.945,26LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 840.881,21  2.755.414,04  4.265.050,73LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2021 as 11h e 29m.
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PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 6.166.571,44  4.045.271,95  2.121.299,49

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 6.166.571,44  4.045.271,95  2.121.299,49

 6.166.571,44  4.045.271,95  2.121.299,49

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 5.666.571,44  3.835.745,00

 0,00  0,00

 500.000,00  209.526,95

 1.830.826,44

 0,00

 290.473,05

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 12h e 00m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 21m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  7.754.400,05  8.508,06  25.087,75  0,00 130.016,60 7.640.404,510,00 0,00 80.399,73  7.510.387,91

 0,00 130.016,60 7.640.404,510,00 0,00 80.399,73 25.087,75 8.508,06 7.754.400,05Recursos Ordinários  7.510.387,91

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  5.155.022,27  320,00  158.279,62  0,00 2.210.154,53 4.926.610,860,00 26.983,25 42.828,54  2.716.456,33

 0,00 228.145,14 228.145,140,00 0,00 940,60 1.242,74 0,00 230.328,48Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB  0,00

 0,00 103.816,73 340.144,650,00 0,00 18.824,78 2.176,38 0,00 361.145,81Outros Recursos Destinados à Educação  236.327,92

 0,00 3.367,00 7.849,290,00 0,00 4.294,07 9.880,15 0,00 22.023,51Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  4.482,29

 0,00 203.241,99 2.342.451,840,00 0,00 15.591,45 526,90 0,00 2.358.570,19Outros Recursos Destinados à Saúde  2.139.209,85

 0,00 4.657,75 363.999,080,00 0,00 3.177,64 5.344,80 320,00 372.841,52Recursos Destinados à Assistência Social  359.341,33

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 822.833,140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 822.833,14Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  822.833,14

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 135.111,620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.111,62Recursos de Alienação de Bens/Ativos  135.111,62

 0,00 1.666.925,92 686.076,100,00 26.983,25 0,00 139.108,65 0,00 852.168,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos -980.849,82

TOTAL (III) = (I + II)  12.909.422,32  8.828,06  183.367,37  123.228,27  26.983,25  12.567.015,37  2.340.171,13  0,000,00  10.226.844,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 54m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  5.371.248,58  0,00  0,00  0,00 0,00 5.371.248,580,00 0,00 0,00  5.371.248,58

 0,00 0,00 5.371.248,580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.371.248,58Recursos Ordinários  5.371.248,58

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  822.833,14  0,00  0,00  0,00 0,00 822.833,140,00 0,00 0,00  822.833,14

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Saúde  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Destinados à Assistência Social  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 822.833,140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 822.833,14Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  822.833,14

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  6.194.081,72  0,00  0,00  0,00  0,00  6.194.081,72  0,00  0,000,00  6.194.081,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 28/jan/2021 as 10h e 55m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 1.158.760,00RECEITAS CORRENTES (I)  1.448.184,55
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00

 804.000,00    Contribuições  777.489,29
 280.000,00    Receita Patrimonial  588.296,67
 280.000,00      Aplicações Financeiras (II)  588.296,67

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 0,00    Transferências Correntes  0,00
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00

 74.760,00    Demais Receitas Correntes  82.398,59
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 74.760,00      Receitas Correntes Restantes  82.398,59
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  878.760,00  859.887,88

 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  878.760,00  859.887,88

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  3.276.000,00  2.938.478,12  2.938.478,12  2.938.478,12  0,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  2.967.500,00  2.770.517,72  2.770.517,72  2.770.517,72  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  308.500,00  167.960,40  167.960,40  167.960,40  0,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  308.500,00  167.960,40  167.960,40  167.960,40  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  3.276.000,00  2.938.478,12  2.938.478,12  2.938.478,12  0,00  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  3.276.000,00  2.938.478,12  2.938.478,12  2.938.478,12  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -2.078.590,24

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -2.078.590,24

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Semestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.078.590,24
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-2.078.590,24

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -2.078.590,24

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 28/jan/2021 as 10h e 41m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 25.567.667,12RECEITAS CORRENTES (I)  22.871.948,93
 1.004.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.163.724,90

 135.000,00      IPTU  153.242,16
 239.100,00      ISS  243.664,83
 250.000,00      ITBI  294.669,20
 232.000,00      IRRF  332.265,26
 147.900,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  139.883,45

 1.228.850,00    Contribuições  1.207.368,19
 576.446,57    Receita Patrimonial  619.625,44
 576.446,57      Aplicações Financeiras (II)  619.489,12

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  136,32
 22.605.370,55    Transferências Correntes  19.752.391,68

 8.208.000,00      Cota-Parte do FPM  7.054.187,67
 3.550.000,00      Cota-Parte do ICMS  3.544.839,23

 456.000,00      Cota-Parte do IPVA  436.750,33
 404.000,00      Cota-Parte do ITR  504.443,47

 36.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 56.000,00      Transferências da LC 61/1989  57.959,70

 2.976.650,00      Transferências do FUNDEB  2.656.842,80
 6.918.720,55      Outras Transferências Correntes  5.497.368,48

 153.000,00    Demais Receitas Correntes  128.838,72
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 153.000,00      Receitas Correntes Restantes  128.838,72
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  24.991.220,55  22.252.459,81

 4.785.271,80  2.066.253,88RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 161.636,74  174.800,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 161.636,74  174.800,00      Outras Alienações de Bens
 4.623.635,06  1.891.453,88    Transferências de Capital

 918.444,74  0,00      Convênios
 3.705.190,32  1.891.453,88      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.066.253,88 4.785.271,80
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  29.776.492,35  24.318.713,69

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  23.387.984,68  17.407.345,50  17.003.069,15  16.964.701,78  348.100,54  109.901,43  109.901,43
    Pessoal e Encargos Sociais  14.831.844,46  11.669.439,93  11.669.439,93  11.649.424,65  13.674,83  3.041,60  3.041,60
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  175.500,00  34.751,17  34.751,17  34.751,17  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  8.380.640,22  5.703.154,40  5.298.878,05  5.280.525,96  334.425,71  106.859,83  106.859,83
      Transferências Constitucionais e Legais  1.069.800,48  784.442,49  732.896,19  726.964,19  96.462,32  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  7.310.839,74  4.918.711,91  4.565.981,86  4.553.561,77  237.963,39  106.859,83  106.859,83
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  23.212.484,68  17.372.594,33  16.968.317,98  16.929.950,61  348.100,54  109.901,43  109.901,43
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  6.166.571,44  4.045.271,95  338.413,70 338.413,70 650.186,45 1.964.377,17 2.109.377,17
    Investimentos  5.666.571,44  3.835.745,00  338.413,70 338.413,70 650.186,45 1.754.850,22 1.899.850,22
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  500.000,00  209.526,95  0,00 0,00 0,00 209.526,95 209.526,95
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.666.571,44  3.835.745,00  1.899.850,22  650.186,45 1.754.850,22  338.413,70 338.413,70
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  210.740,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  29.089.796,12  21.208.339,33  18.868.168,20  18.684.800,83  998.286,99  448.315,13  448.315,13

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  4.187.310,74

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 31.192,45
 34.751,17

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  4.183.752,02

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Semestre  (b)

 1.553.096,78 1.762.623,73DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 5.257.369,91 2.353.808,03DEDUÇÕES (XXIX)
 5.257.369,91 2.353.808,03    Disponibilidade de Caixa
 5.449.565,34 3.368.832,12      Disponibilidade de Caixa Bruta

 192.195,43 1.015.024,09      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-3.704.273,13-591.184,30DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  3.113.088,83

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 822.828,66
 0,00

 637.363,54
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 1.256.128,31
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 4.183.752,02

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  4.187.310,74

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.428.992,56
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.428.992,56
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 12m.
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Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  779.100,00  1.023.841,45 856.100,00  119,59

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  118.000,00  153.242,16 135.000,00  113,51

      1.1.1- IPTU  98.500,00  121.928,42 115.500,00  105,57

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  19.500,00  31.313,74 19.500,00  160,58

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  250.000,00  294.669,20 250.000,00  117,87

      1.2.1- ITBI  250.000,00  294.669,20 250.000,00  117,87

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  239.100,00  243.664,83 239.100,00  101,91

      1.3.1- ISS  234.600,00  242.780,08 234.600,00  103,49

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.500,00  884,75 4.500,00  19,66

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  172.000,00  332.265,26 232.000,00  143,22

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.362.400,00  15.292.171,31 16.712.400,00  91,50

    2.1- Cota-Parte FPM  11.172.400,00  9.612.182,81 11.172.400,00  86,04

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.260.000,00  8.817.734,24 10.260.000,00  85,94

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  912.400,00  794.448,57 912.400,00  87,07

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.000.000,00  4.431.048,77 4.350.000,00  101,86

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  45.000,00  0,00 45.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  70.000,00  72.449,66 70.000,00  103,50

    2.5- Cota-Parte ITR  505.000,00  630.554,23 505.000,00  124,86

    2.6- Cota-Parte IPVA  570.000,00  545.935,84 570.000,00  95,78

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.141.500,00  17.568.500,00  16.316.012,76  92,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  583,88 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  163.400,00  393.987,59 178.410,72  220,83

    5.1- Transferências do Salário-Educação  22.000,00  209.455,67 22.000,00  952,07

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  58.400,00  72.153,40 73.400,00  98,30

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  31.000,00  7.647,47 31.000,00  24,67

    5.5- Outras Transferências do FNDE  52.000,00  104.232,34 52.010,72  200,41

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  498,71 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  52.000,00  25.587,09 52.000,00  49,21

    6.1- Transferências de Convênios  52.000,00  25.396,76 52.000,00  48,84

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  190,33 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  215.400,00  230.410,72  420.158,56  182,35
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.899.542,34 3.090.000,00 3.090.000,00  93,84

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.763.546,57 2.052.000,00 2.052.000,00  85,94

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  886.209,54 800.000,00 800.000,00  110,78

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 9.000,00 9.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  14.489,96 14.000,00 14.000,00  103,50

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  126.110,76 101.000,00 101.000,00  124,86

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  109.185,51 114.000,00 114.000,00  95,78

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.976.650,00  89,30 2.658.002,52 2.266.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.976.650,00  89,26 2.656.842,80 2.266.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 1.159,72 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -113.350,00  214,12-242.699,54-824.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.359.600,00  1.868.950,00  0,00 1.637.885,18  87,64  1.637.885,18  87,64

    13.1- Com Educação Infantil  317.600,00  441.950,00  0,00 355.322,90  80,40  355.322,90  80,40

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.042.000,00  1.427.000,00  0,00 1.282.562,28  89,88  1.282.562,28  89,88

14- OUTRAS DESPESAS  92,17  92,17  0,00 771.400,00  1.107.700,00  1.020.969,34  1.020.969,34

    14.1- Com Educação Infantil  96,48  96,48  0,00 169.400,00  247.500,00  238.789,83  238.789,83

    14.2- Com Ensino Fundamental  90,93  90,93  0,00 602.000,00  860.200,00  782.179,51  782.179,51

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.131.000,00  2.976.650,00  2.658.854,52  89,32  2.658.854,52  89,32  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.658.854,52
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  61,62

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  38,41

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -0,03

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  847.000,00  891.097,21  0,00 696.702,90  78,18  696.702,90  78,18

    22.1 - Creche  847.000,00  891.097,21  0,00 696.702,90  78,18  696.702,90  78,18

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  487.000,00  689.450,00  0,00 594.112,73  86,17  594.112,73  86,17

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  360.000,00  201.647,21  0,00 102.590,17  50,88  102.590,17  50,88

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.996.480,00  3.913.556,79  80,66  331.826,3723- ENSINO FUNDAMENTAL  72,18 2.824.856,06 3.156.482,43

 1.644.000,00  2.287.200,00  90,27  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  90,27 2.064.741,79 2.064.741,79

 1.352.480,00  1.626.356,79  71,66  331.826,37    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  51,25 833.572,63 1.165.399,00

 0,00  0,00  0,00-73.458,36  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -73.658,36
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  46.540,00  38,78  46.540,00  0,00 38,78 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.843.480,00  4.924.654,00  72,45 3.568.098,96 3.899.725,33  79,19  331.826,37

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -242.699,54

 2.060,98

 12.503,74

 0,00

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -228.134,82

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  4.081.320,15

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  25,01

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 135,50 30,68 64.741,12 30,75 64.876,62 211.000,00 211.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 36,67 98.527,59 36,67 98.527,59 268.699,96 138.400,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  479.699,96 349.400,00  163.404,21  34,06  163.268,71  34,04  135,50

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.192.880,00  5.404.353,96  4.063.129,54  75,18  3.731.367,67  69,04  331.961,87

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  344.681,41  12.503,74
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  12.503,74
 0,00 344.681,41
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.159,72

 852,00

 0,00

 2.656.842,80

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 2.658.854,52

 2.658.854,52

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 64.741,12

 5.709,05

 52.932,46
 209.455,67

 70.450,17

 486,16

 192.424,12

 40.728,40 -46.492,99

 38.349,55 -46.492,99

 38.349,55  145.931,13

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

-2.378,85  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 14m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 161.636,74RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -13.783,12 175.419,86

 161.636,74    Receita de Alienação de Bens Móveis -13.163,26 174.800,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -619,86 619,86

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 248.250,43  150.407,71  150.407,71  150.407,71  97.842,72 0,00  13.980,00

    Despesas de Capital  248.250,43  150.407,71  150.407,71  150.407,71  97.842,72 0,00  13.980,00

      Investimentos  248.250,43  150.407,71  150.407,71  150.407,71  97.842,72 0,00  13.980,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  11.032,15 -38.273,78-49.305,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 17m.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.308.760,00  3.308.760,00  4.089.966,62  4.138.374,73
    Receita de Contribuições dos Segurados  803.000,00  803.000,00  777.489,29  726.140,35
      Pessoal Civil  803.000,00  803.000,00  777.489,29  726.140,35
        Ativo  802.000,00  802.000,00  775.361,65  726.140,35
        Inativo  1.000,00  1.000,00  2.127,64  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  771.000,00  771.000,00  876.487,94  852.268,59
      Pessoal Civil  771.000,00  771.000,00  876.487,94  852.268,59
        Ativo  771.000,00  771.000,00  876.487,94  852.268,59
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  280.000,00  280.000,00  471.400,78  566.973,48
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  280.000,00  280.000,00  471.400,78  566.973,48
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.454.760,00  1.454.760,00  1.964.588,61  1.992.992,31
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  74.760,00  74.760,00  82.398,59  94.142,85
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.380.000,00  1.380.000,00  1.882.190,02  1.898.849,46
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  1.928.760,00  1.928.760,00  2.207.776,60  2.239.525,27

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Semestre

2020

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2020

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.967.500,00  2.770.517,72  2.441.453,13  2.770.517,72  2.441.453,13  0,00  0,00 2.967.500,00

    Aposentadorias  2.391.318,75  2.268.963,36  2.061.855,20  2.268.963,36  2.061.855,20  0,00  0,00 2.676.318,75

    Pensões  473.681,25  452.452,28  357.575,44  452.452,28  357.575,44  0,00  0,00 188.681,25

    Outros Benefícios Previdenciários  102.500,00  49.102,08  22.022,49  49.102,08  22.022,49  0,00  0,00 102.500,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  341.260,00  167.960,40  175.317,92  167.960,40  175.317,92  0,00  0,00 341.260,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  341.260,00  167.960,40  175.317,92  167.960,40  175.317,92  0,00  0,00 341.260,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.308.760,00  3.308.760,00  2.938.478,12  2.616.771,05  2.938.478,12  2.616.771,05  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.380.000,00 -1.380.000,00 -730.701,52 -377.245,78 -730.701,52 -377.245,78  2.207.776,60  2.239.525,27

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 6.194.081,72  5.154.426,76Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Semestre

2020

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2020

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Semestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Semestre

2020

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2020

até  o
Semestre

2019

até  o
Semestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
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R$

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor c = (a-b)
Valor (d) = ("d" exercício anterior) 

+ (c)

2019 5.160.362,46

2020 1.300.688,98 5.519.849,55 -4.219.160,57 941.201,89

2021 1.039.639,95 4.239.914,44 -3.200.274,49 -2.259.072,60

2022 1.023.142,89 4.101.731,72 -3.078.588,83 -5.337.661,43

2023 1.005.960,31 3.975.054,95 -2.969.094,64 -8.306.756,07

2024 996.795,68 3.937.726,24 -2.940.930,56 -11.247.686,63

2025 989.395,46 3.893.527,09 -2.904.131,63 -14.151.818,26

2026 945.757,44 3.643.782,15 -2.698.024,71 -16.849.842,97

2027 880.959,21 3.225.009,00 -2.344.049,79 -19.193.892,76

2028 860.345,55 3.098.639,48 -2.238.293,93 -21.432.186,69

2029 838.180,71 2.930.075,55 -2.091.894,84 -23.524.081,53

2030 743.440,55 2.491.102,49 -1.747.661,94 -25.271.743,47

2031 698.128,30 2.307.379,32 -1.609.251,02 -26.880.994,49

2032 666.377,99 2.138.977,07 -1.472.599,08 -28.353.593,57

2033 585.914,72 1.877.512,70 -1.291.597,98 -29.645.191,55

2034 559.653,00 1.782.148,19 -1.222.495,19 -30.867.686,74

2035 533.489,32 1.605.704,83 -1.072.215,51 -31.939.902,25

2036 491.218,81 1.477.960,31 -986.741,50 -32.926.643,75

2037 440.849,92 1.228.416,60 -787.566,68 -33.714.210,43

2038 400.521,18 1.113.772,84 -713.251,66 -34.427.462,09

2039 370.406,47 1.010.614,42 -640.207,95 -35.067.670,04

2040 342.056,13 862.771,31 -520.715,18 -35.588.385,22

2041 315.642,18 784.076,53 -468.434,35 -36.056.819,57

2042 281.211,64 708.274,84 -427.063,20 -36.483.882,77

2043 237.794,15 524.562,49 -286.768,34 -36.770.651,11

2044 225.474,17 464.503,43 -239.029,26 -37.009.680,37

2045 195.794,57 378.596,84 -182.802,27 -37.192.482,64

2046 160.960,76 310.765,26 -149.804,50 -37.342.287,14

2047 126.682,73 258.869,92 -132.187,19 -37.474.474,33

2048 106.442,36 174.961,79 -68.519,43 -37.542.993,76

2049 74.795,99 134.941,56 -60.145,57 -37.603.139,33

2050 50.729,96 100.078,30 -49.348,34 -37.652.487,67

2051 39.596,77 80.301,70 -40.704,93 -37.693.192,60

2052 33.097,86 63.679,23 -30.581,37 -37.723.773,97

2053 24.959,66 46.760,23 -21.800,57 -37.745.574,54

2054 16.825,20 37.069,50 -20.244,30 -37.765.818,84

2055 15.249,64 34.897,81 -19.648,17 -37.785.467,01

2056 12.934,39 26.402,55 -13.468,16 -37.798.935,17

2057 8.523,25 21.350,13 -12.826,88 -37.811.762,05

2058 6.647,02 19.455,04 -12.808,02 -37.824.570,07

2059 3.934,01 16.530,32 -12.596,31 -37.837.166,38

2060 2.944,07 6.630,91 -3.686,84 -37.840.853,22

2061 2.944,07 6.630,91 -3.686,84 -37.844.540,06

2062 2.944,07 6.630,91 -3.686,84 -37.848.226,90

2063 2.944,07 6.630,91 -3.686,84 -37.851.913,74

2064 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.856.247,69

2065 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.860.581,64

2066 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.864.915,59

2067 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.869.249,54

2068 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.873.583,49

2069 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.877.917,44

2070 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.882.251,39

2071 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.886.585,34

2072 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.890.919,29

2073 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.895.253,24

2074 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.899.587,19

2075 481,55 4.815,50 -4.333,95 -37.903.921,14

2076 298,49 2.984,89 -2.686,40 -37.906.607,54

2077 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2078 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2079 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2080 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2081 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2082 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2083 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2084 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2085 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2086 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2087 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2088 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2089 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2090 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2091 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2092 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2093 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54

2094 0,00 0,00 0,00 -37.906.607,54
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 24.350.000,00

 32.502.938,92

 27.696.880,77

 0,00

 1.428.992,56

 23.210.000,00

 32.854.971,85

 24.109.437,04

 21.769.265,91

 5.927.614,86

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  21.585.898,54

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 21.769.265,91

 24.109.437,04

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  21.540.660,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  21.540.660,27

 21.540.660,27
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 2.207.776,60

 0,00

 2.207.776,60

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.183.752,02

 4.187.310,74
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.614.581,62  35.923,17  1.446.602,12  132.056,33

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.015.024,09  7.909,04  998.286,99  8.828,06

 599.557,53  28.014,13  448.315,13  123.228,27

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.637.885,18

 4.081.320,15  25,01

 61,62
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 4.045.271,95

 0,00

 2.121.299,49

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 1.300.688,98

 5.519.849,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4.219.160,57  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 175.419,86 -13.783,12

 150.407,71  97.842,72

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.447.397,64  22,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 24m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 21.252.391,90  29.798.056,12  4.733.941,47  21.452.617,45  88,98  8.345.438,67  4.812.643,46  19.112.446,32  87,80  10.685.609,80  2.340.171,13

ADMINISTRAÇÃO  2.595.146,15  3.094.529,23  521.527,24  2.210.248,62  9,17  884.280,61  541.645,69  2.201.807,67  10,11  892.721,56  8.440,95
Administração Geral  2.171.136,15  804.883,77 9,24 2.011.771,46 541.645,69 796.442,82 8,38 2.020.212,41 521.527,24 2.816.655,23  8.440,95
Administração Financeira  372.840,00  87.837,79 0,87 190.036,21 0,00 87.837,79 0,79 190.036,21 0,00 277.874,00  0,00
Administração de Receitas  51.170,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.241.478,75  1.727.187,82  178.562,56  956.170,94  3,97  771.016,88  225.869,70  932.552,64  4,28  794.635,18  23.618,30
Assistência ao Idoso  243.490,00  194.801,39 0,22 48.688,61 22.271,62 193.043,59 0,21 50.446,41 21.254,00 243.490,00  1.757,80
Assistência à Criança a ao Adolescente  329.157,50  266.832,28 0,84 182.549,29 40.534,63 266.527,68 0,76 182.853,89 33.414,63 449.381,57  304,60
Assistência Comunitária  668.831,25  333.001,51 3,22 701.314,74 163.063,45 311.445,61 3,00 722.870,64 123.893,93 1.034.316,25  21.555,90

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  698.532,53  2.938.478,12  12,19  337.521,88  698.532,53  2.938.478,12  13,50  337.521,88  0,00
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  337.521,88 13,50 2.938.478,12 698.532,53 337.521,88 12,19 2.938.478,12 698.532,53 3.276.000,00  0,00

SAÚDE  4.777.320,00  7.616.389,34  1.157.969,78  5.694.369,36  23,62  1.922.019,98  1.121.458,59  5.487.760,37  25,21  2.128.628,97  206.608,99
Atenção Básica  2.370.400,00  1.494.944,54 15,46 3.366.208,63 832.516,22 1.293.984,51 14,80 3.567.168,66 935.819,10 4.861.153,17  200.960,03
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.214.320,00  420.584,59 9,42 2.050.017,15 262.558,88 417.526,59 8,52 2.053.075,15 195.311,16 2.470.601,74  3.058,00
Vigilância Sanitária  117.450,00  167.949,84 0,33 71.534,59 26.383,49 165.358,88 0,31 74.125,55 26.839,52 239.484,43  2.590,96
Vigilância Epidemiológica  75.150,00  45.150,00 0,00 0,00 0,00 45.150,00 0,00 0,00 0,00 45.150,00  0,00

EDUCAÇÃO  3.839.834,50  5.023.668,46  975.087,64  3.821.510,27  15,85  1.202.158,19  813.131,78  3.489.548,40  16,03  1.534.120,06  331.961,87
Ensino Fundamental  2.899.184,50  1.211.897,36 12,64 2.751.923,89 654.452,83 879.935,49 12,79 3.083.885,76 926.964,58 3.963.821,25  331.961,87
Ensino Superior  0,00  73.460,00 0,21 46.540,00 19.320,00 73.460,00 0,19 46.540,00-73.460,00 120.000,00  0,00
Educação Infantil  903.300,00  247.817,70 3,12 679.129,51 135.802,92 247.817,70 2,82 679.129,51 118.027,03 926.947,21  0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.900,00  945,00 0,05 11.955,00 3.556,03 945,00 0,05 11.955,00 3.556,03 12.900,00  0,00
Educação Especial  27.450,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

CULTURA  137.750,00  127.750,00  11.482,35  81.478,42  0,34  46.271,58  11.482,35  81.478,42  0,37  46.271,58  0,00
Difusão Cultural  137.750,00  46.271,58 0,37 81.478,42 11.482,35 46.271,58 0,34 81.478,42 11.482,35 127.750,00  0,00

URBANISMO  1.939.243,75  4.462.032,53  798.529,97  2.970.324,01  12,32  1.491.708,52  826.658,36  2.323.056,53  10,67  2.138.976,00  647.267,48
Infra-Estrutura Urbana  300.000,00  1.375.458,87 3,58 779.009,56 498.883,46 1.127.664,24 4,26 1.026.804,19 498.883,46 2.154.468,43  247.794,63
Serviços Urbanos  1.639.243,75  763.517,13 7,09 1.544.046,97 327.774,90 364.044,28 8,06 1.943.519,82 299.646,51 2.307.564,10  399.472,85

GESTÃO AMBIENTAL  44.192,50  39.192,50  420,00  6.260,43  0,03  32.932,07  420,00  6.260,43  0,03  32.932,07  0,00
Controle Ambiental  44.192,50  32.932,07 0,03 6.260,43 420,00 32.932,07 0,03 6.260,43 420,00 39.192,50  0,00

AGRICULTURA  540.381,25  833.054,90  106.418,52  586.568,68  2,43  246.486,22  201.772,44  534.608,68  2,46  298.446,22  51.960,00
Extensão Rural  499.600,00  261.466,11 2,44 530.807,54 201.214,92 209.506,11 2,42 582.767,54 105.861,00 792.273,65  51.960,00
Promoção da Produção Agropecuária  40.781,25  36.980,11 0,02 3.801,14 557,52 36.980,11 0,02 3.801,14 557,52 40.781,25  0,00

INDÚSTRIA  61.350,00  29.000,00  1.032,32  2.233,99  0,01  26.766,01  1.032,34  2.233,99  0,01  26.766,01  0,00
Promoção Industrial  61.350,00  26.766,01 0,01 2.233,99 1.032,34 26.766,01 0,01 2.233,99 1.032,32 29.000,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  1.267.430,63  0,00  1.267.319,79  5,26  110,84  152.585,30  276.022,25  1,27  991.408,38  991.297,54
Turismo  0,00  991.408,38 1,27 276.022,25 152.585,30 110,84 5,26 1.267.319,79 0,00 1.267.430,63  991.297,54

TRANSPORTE  1.336.045,00  553.786,97  161.319,92  370.250,78  1,54  183.536,19  94.835,74  291.234,78  1,34  262.552,19  79.016,00
Transporte Rodoviário  1.336.045,00  262.552,19 1,34 291.234,78 94.835,74 183.536,19 1,54 370.250,78 161.319,92 553.786,97  79.016,00

DESPORTO E LAZER  179.650,00  439.033,74  7.756,40  92.848,74  0,39  346.185,00  7.916,40  92.848,74  0,43  346.185,00  0,00
Desporto Comunitário  179.650,00  346.185,00 0,43 92.848,74 7.916,40 346.185,00 0,39 92.848,74 7.756,40 439.033,74  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.040.500,00  1.065.500,00  115.302,24  454.555,30  1,89  610.944,70  115.302,24  454.555,30  2,09  610.944,70  0,00
Serviço da Dívida Interna  675.500,00  431.221,88 1,12 244.278,12 70.600,23 431.221,88 1,01 244.278,12 70.600,23 675.500,00  0,00
Outros Encargos Especiais  365.000,00  179.722,82 0,97 210.277,18 44.702,01 179.722,82 0,87 210.277,18 44.702,01 390.000,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  243.500,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00  0,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00 0,00 0,00 0,00 32.760,00 0,00 0,00 0,00 32.760,00  0,00
Reserva de Contingência geral  210.740,00  210.740,00 0,00 0,00 0,00 210.740,00 0,00 0,00 0,00 210.740,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  1.957.608,10  3.056.915,73  604.285,90  2.656.819,59  11,02  400.096,14  758.240,95  2.656.819,59  12,20  400.096,14  0,00
ADMINISTRAÇÃO  764.153,85  1.582.096,70  272.586,09  1.453.397,65  6,03  128.699,05  398.152,14  1.453.397,65  6,68  128.699,05  0,00

Administração Geral  718.463,85  124.252,67 6,62 1.440.184,03 398.152,14 124.252,67 5,97 1.440.184,03 272.586,09 1.564.436,70  0,00
Administração Financeira  35.660,00  4.446,38 0,06 13.213,62 0,00 4.446,38 0,05 13.213,62 0,00 17.660,00  0,00
Administração de Receitas  10.030,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  63.521,25  74.556,25  6.625,41  29.188,36  0,12  45.367,89  6.625,41  29.188,36  0,13  45.367,89  0,00
Assistência ao Idoso  10.010,00  10.010,00 0,00 0,00 0,00 10.010,00 0,00 0,00 0,00 10.010,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  25.342,50  15.884,15 0,04 9.458,35 1.129,82 15.884,15 0,04 9.458,35 1.129,82 25.342,50  0,00
Assistência Comunitária  28.168,75  19.473,74 0,09 19.730,01 5.495,59 19.473,74 0,08 19.730,01 5.495,59 39.203,75  0,00

SAÚDE  330.500,00  530.944,78  121.781,17  438.887,60  1,82  92.057,18  125.170,17  438.887,60  2,02  92.057,18  0,00
Atenção Básica  297.100,00  48.085,83 1,75 381.776,69 120.273,54 48.085,83 1,58 381.776,69 116.884,54 429.862,52  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  22.300,00  37.398,82 0,24 52.583,44 1.033,71 37.398,82 0,22 52.583,44 1.033,71 89.982,26  0,00
Vigilância Sanitária  7.050,00  2.522,53 0,02 4.527,47 3.862,92 2.522,53 0,02 4.527,47 3.862,92 7.050,00  0,00
Vigilância Epidemiológica  4.050,00  4.050,00 0,00 0,00 0,00 4.050,00 0,00 0,00 0,00 4.050,00  0,00

EDUCAÇÃO  608.045,50  652.985,50  169.552,17  587.577,63  2,44  65.407,87  194.552,17  587.577,63  2,70  65.407,87  0,00
Ensino Fundamental  535.415,50  44.922,09 2,36 512.993,41 172.383,08 44.922,09 2,13 512.993,41 147.383,08 557.915,50  0,00
Educação Infantil  63.700,00  20.485,78 0,30 65.664,22 13.249,09 20.485,78 0,27 65.664,22 13.249,09 86.150,00  0,00
Educação Especial  8.930,00  0,00 0,04 8.920,00 8.920,00 0,00 0,04 8.920,00 8.920,00 8.920,00  0,00

CULTURA  18.250,00  9.750,00  1.661,49  8.300,27  0,03  1.449,73  1.661,49  8.300,27  0,04  1.449,73  0,00
Difusão Cultural  18.250,00  1.449,73 0,04 8.300,27 1.661,49 1.449,73 0,03 8.300,27 1.661,49 9.750,00  0,00

URBANISMO  115.756,25  156.731,25  28.655,17  123.127,77  0,51  33.603,48  28.655,17  123.127,77  0,57  33.603,48  0,00
Serviços Urbanos  115.756,25  33.603,48 0,57 123.127,77 28.655,17 33.603,48 0,51 123.127,77 28.655,17 156.731,25  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  3.307,50  8.307,50  0,00  656,30  0,00  7.651,20  0,00  656,30  0,00  7.651,20  0,00
Controle Ambiental  3.307,50  7.651,20 0,00 656,30 0,00 7.651,20 0,00 656,30 0,00 8.307,50  0,00

AGRICULTURA  18.618,75  16.238,75  1.839,97  7.336,76  0,03  8.901,99  1.839,97  7.336,76  0,03  8.901,99  0,00
Extensão Rural  16.400,00  6.683,24 0,03 7.336,76 1.839,97 6.683,24 0,03 7.336,76 1.839,97 14.020,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  2.218,75  2.218,75 0,00 0,00 0,00 2.218,75 0,00 0,00 0,00 2.218,75  0,00

INDÚSTRIA  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  15.150,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

TRANSPORTE  12.955,00  17.955,00  610,75  4.093,25  0,02  13.861,75  610,75  4.093,25  0,02  13.861,75  0,00
Transporte Rodoviário  12.955,00  13.861,75 0,02 4.093,25 610,75 13.861,75 0,02 4.093,25 610,75 17.955,00  0,00

DESPORTO E LAZER  7.350,00  7.350,00  973,68  4.254,00  0,02  3.096,00  973,68  4.254,00  0,02  3.096,00  0,00
Desporto Comunitário  7.350,00  3.096,00 0,02 4.254,00 973,68 3.096,00 0,02 4.254,00 973,68 7.350,00  0,00

TOTAL  23.210.000,00  11.085.705,94100,00 21.769.265,91 5.570.884,41 8.745.534,81100,00 24.109.437,04 5.338.227,37 32.854.971,85  2.340.171,13
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 06m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 3.308.760,00  3.308.760,00  698.532,53  2.938.478,12  100,00  370.281,88  698.532,53  2.938.478,12  100,00  370.281,88  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  698.532,53  2.938.478,12  100,00  337.521,88  698.532,53  2.938.478,12  100,00  337.521,88  0,00
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  337.521,88 100,00 2.938.478,12 698.532,53 337.521,88 100,00 2.938.478,12 698.532,53 3.276.000,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00 0,00 0,00 0,00 32.760,00 0,00 0,00 0,00 32.760,00  0,00

TOTAL  3.308.760,00  370.281,88100,00 2.938.478,12 698.532,53 370.281,88100,00 2.938.478,12 698.532,53 3.308.760,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 28/jan/2021 as 10h e 36m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  779.100,00  856.100,00  1.023.841,45  119,59
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  118.000,00  135.000,00  153.242,16  113,51
      IPTU  98.500,00  115.500,00  121.928,42  105,57
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  19.500,00  19.500,00  31.313,74  160,58
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  250.000,00  250.000,00  294.669,20  117,87
      ITBI  250.000,00  250.000,00  294.669,20  117,87
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  239.100,00  239.100,00  243.664,83  101,91
      ISS  234.600,00  234.600,00  242.780,08  103,49
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.500,00  4.500,00  884,75  19,66
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 172.000,00  232.000,00  332.265,26  143,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  91,76 15.450.000,00  15.800.000,00  14.497.722,74
    Cota-Parte FPM  85,94 10.260.000,00  10.260.000,00  8.817.734,24
    Cota-Parte ITR  124,86 505.000,00  505.000,00  630.554,23
    Cota-Parte IPVA  95,78 570.000,00  570.000,00  545.935,84
    Cota-Parte ICMS  101,86 4.000.000,00  4.350.000,00  4.431.048,77
    Cota-Parte IPI-Exportação  103,50 70.000,00  70.000,00  72.449,66
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 45.000,00  45.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 45.000,00  45.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 16.656.100,00 16.229.100,00  15.521.564,19  93,19

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 1.594.700,00  1.744.355,52  1.435.521,24  1.435.212,24 82,30  82,28ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.431.264,09  82,05  309,00

 1.559.700,00  1.720.855,52  1.433.951,24  1.433.642,24 83,33  83,31    Despesas Correntes  1.429.694,09  83,08  309,00

 35.000,00  23.500,00  1.570,00  1.570,00 6,68  6,68    Despesas de Capital  1.570,00  6,68  0,00

 2.096.620,00  2.150.584,00  1.995.209,59  1.992.151,59 92,78  92,63ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.986.219,59  92,36  3.058,00

 2.096.620,00  2.150.584,00  1.995.209,59  1.992.151,59 92,78  92,63    Despesas Correntes  1.986.219,59  92,36  3.058,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 47.270,00  57.180,48  19.331,74  19.331,74 33,81  33,81VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  19.331,74  33,81  0,00

 47.270,00  57.180,48  19.331,74  19.331,74 33,81  33,81    Despesas Correntes  19.331,74  33,81  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 68.000,00  38.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 68.000,00  38.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  3.990.120,00 3.806.590,00  3.450.062,57  3.446.695,57 86.47  86,38  3.436.815,42  86,13  3.367,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 2.664,93  2.664,93

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 0,00

 2.664,93

 3.450.062,57  3.446.695,57  3.436.815,42

 3.447.397,64  3.444.030,64  3.434.150,49

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.328.234,63DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.119.163,01

 0,00

 22,21

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  80,00 0,00 -80,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  529,93 0,00 -529,93
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  2.055,00 0,00 -2.055,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 2.664,93TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -2.664,93

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 110,43 1.530.950,00  2.155.790,77  2.380.590,99RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 95,40 1.450.950,00  1.475.790,77  1.407.964,81    Proveniente da União

 143,03 80.000,00  680.000,00  972.626,18    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  14.369,48OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.155.790,77  2.394.960,47 1.530.950,00  111,09
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 3.308.760,00

 3.308.760,00

 4.206.862,51

 0,00

 0,00

 3.308.760,00

 3.308.760,00

 2.938.478,12

 2.938.478,12

 1.268.384,39

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  2.938.478,12

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.938.478,12

 2.938.478,12

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  116.895,89

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  116.895,89

 116.895,89
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 2.207.776,60

 0,00

 2.207.776,60

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.078.590,24

-2.078.590,24
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 1.300.688,98

 5.519.849,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-4.219.160,57  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Presidente
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Tesoureira
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Contador
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  318.411,74  695.432,65  7.909,04 998.286,99  7.648,36  93.431,33  503.659,55  28.014,13 448.315,13  120.761,62 448.315,13  128.409,98

 998.286,99 695.432,65 318.411,74PODER EXECUTIVO  7.648,36 7.909,04  93.431,33  503.659,55  448.315,13  448.315,13  28.014,13  120.761,62  128.409,98

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  1.179,70  0,00  0,00 0,00  1.179,70  2.466,65  0,00  0,00 0,00  2.466,65 0,00  3.646,35

 0,00 0,00 1.179,70PODER EXECUTIVO  1.179,70 0,00  2.466,65  0,00  0,00  0,00  0,00  2.466,65  3.646,35

TOTAL (III) = (I + II)  319.591,44  695.432,65  7.909,04 998.286,99  8.828,06  95.897,98  28.014,13 448.315,13  123.228,27 503.659,55  448.315,13  132.056,33

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2021 as 11h e 13m.

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 28/jan/2021 as 10h e 49m.
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